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DECRETO Nº. 051 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 

” Dispõe sobre a nomeação dos membros da equipe da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bom Jesus 

da Lapa - BA e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º- Ficam nomeados (as) para o exercício dos Cargos abaixo especificados, vinculados à 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, os (as) Senhores (as): 

 

SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-6 COORDENADOR (a) DE CONTAS MÉDICAS. WASHIGTON TORRES DE ALENCAR 

CC-9 COORDENADOR (a) DE MEDICAÇÃO DE ALTO 

CUSTO. 

GISELLE SÁ TELES DE SOUZA AMORIM 

CC-4 COORDENADOR (a) ADMINISTRATIVO DO 

HOSPITAL MUNICIPAL CARMELA DUTRA. 

EULER RAMON NOGUEIRA 

CC-6 COORDENADOR (a) de CCIH- COMISSÃO DE 

CONTROLE DE INFEÇÃO HOSPITALAR. 

DEBORA RODRIGUES DA SILVA BEZERA 

CC-4 COORDENADOR (a) DE APOIO MATRICIAL E 

INTITUCIONAL DA ATENÇÃO BASICA. 

ARIANA LUIZA RAMOS DE CARVALHO 

CC-4 COORDENADOR (a) DE APOIO MATRICIAL E 

INTITUCIONAL DA ATENÇÃO BASICA. 

TAMILLES NIELE SOARES FROTA 

CC-4 COORDENADOR (a) DE APOIO MATRICIAL E 

INTITUCIONAL DA ATENÇÃO BASICA. 

JÉSSICA VIANA OLIVEIRA VERGNE 

CC-6 COORDENADOR (a) DE ATENÇÃO 

DOMICILIAR. 

ALZIRA ANGELICA DE SOUZA 

CC-6 COORDENADOR (a) DE CEO - CENTRO DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS. 

PATRICIA GABRIELA CEBRAZ SANTOS MARQUES 

CC-4 COORDENADOR (a) DE ENFERMAGEM DA 

UPA. 

JOAQUIM SERGIO PIAUHY MAGALHAES SILVA DOS 

SANTOS 

CC-4 COORDENADOR (a) DE ENFERMAGEM DO 

SAMU. 

MARCIO BRITO CARDOSO  

CC-6 COORDENADOR (a) DE SISTEMA DA 

INFORMAÇÃO. 

DANIELE OLIVEIRA CARDOSO LIMA 

CC-6 COORDENADOR (a) DE TFD- TRATAMENTO 

FORA DOMICILIO. 

TATIANA DE SOUZA BARROS 

CC-6 COORDENADOR (a) DE VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLOGICA E HOSPITALAR. 

LEANI CARDOSO DE SOUZA 

CC-6 COORDENADOR (a) DE VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLOGICA E HOSPITALAR. 

CLARA JULIA PEREZ TRINCHET 

 

CC-4 COORDENADOR (a) DO LACEM ROXANDRA ARAUJO S. BALISA 

CC-6 COORDENADOR (a) DO PROGRAMA DE 

IMUNIZAÇÃO. 

MARIA ANGELA PIAUY 

CC-6 COORDENADOR (a) ADMINISTRATIVO. CLAUDIO ROBERTO SOARES BANDEIRA 

CC-4 COORDENADOR (a) ADMINISTRATIVO DA EGUINILDA SOUZA DA SILVA 

DECRETOS 

Este documento foi assinado digitalmente porAdriana De Oliveira Cardoso (PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E 
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UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO. 

CC-4 COORDENADOR (a) ADMINISTRATIVO DO 

SAMU. 

PABLIO RICARDO FERNANDES IVO 

CC-6 COORDENADOR (a) AUTORIZAÇÃO DE 

INTERNAMENTO HOSPITALAR. 

FLAVIO GONTIGIO MACIEL 

CC-6 COORDENADOR (a) de CCIH- COMISSÃO DE 

CONTROLE DE INFEÇÃO HOSPITALAR. 

QUEILA PEREIRA NUNES 

CC-6 COORDENADOR (a) DE CCIH- CONTROLE DE 

INFEÇÃO HOSPITALAR. 

VANUSA MIRANDA NOUGUEIRA 

CC-4 COORDENADO (a) (A) DE CONTROLE E 

AVALIAÇÃO. 

LORENA LIMA MARCULA 

CC-9 COORDENADOR (a) DE ENDEMIAS. VANDEARLEY MARQUES DE SOUZA 

CC-9 COORDENADOR (a) DE ENDEMIAS. LUCIENE ALVES MACHADO 

CC-9 COORDENADOR (a) DE ENDEMIAS. LIVIO FRANÇA DA SILVA 

CC-4 COORDENADOR (a) DE ENFERMAGEM DA 

MATERNIDADE MUNICIPAL. 

SORENE SOLEDADE DE OLIVEIRA 

CC-4 COORDENADOR (a) DE FARMÁCIA BÁSICA. DAYANE ALMEIDA DA CRUZ ARAUJO 

CC-4 COORDENADOR (a) DE 

FARMÁCIA/ALMOXARIFADO. 

CLEITON OLIVEIRA CORREIA 

CC-9 COORDENADOR (a) DE GESTÃO DE 

PESSOAS. 

DENIS OLIVEIRA FIGUEREDO 

CC-6 COORDENADOR (a) DE POLICLINICA. FLÁVIA CILENE SENTO SE MAGALHÃES GOMES 

MENDONÇA 

CC-4 COORDENADORA DE REGULAÇÃO TAIANE STEFANI SILVA FERNANDES 

CC-6 COORDENADOR (a) DE SAÚDE BUCAL DANYELA RODRIGUES ROCHA COLTRIM 

CC-4 COORDENADOR (a) DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E AMBIENTAL. 

LUCIANA APARECIDA FARIAS NEVES 

CC-4 COORDENADOR (a) DO CRESS DANIELA FRANÇA SANTOS 

CC-6 COORDENADOR (a) DO NEP - NÚCLEO DE 

EDUCAÇÃO PERMANETE 

SUZE APARECIDA SANTANA SOUZA 

CC-4 COORDENADOR (a) CLÍNICO DO SAMU BRENO PEREIRA MATOS 

CC-4 DIRETOR (a) DO DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E APOIO 

LOGÍSTICO. 

LAIRA FARLIANE BORGES 

CC-4 DIRETOR (a) DO DEPARTAMENTO DA 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. 

LUCIANA RAMOS MOREIRA 

CC-4 DIRETOR (a) DO DEPARTAMENTO DA 

ATENÇÃO BÁSICA. 

MARIANA LIMA MALHEIROS 

CC-4 DIRETOR (a) DO DEPARTAMENTO DA 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

CLAUDIANA CORREIA DE JESUS 

CC-4 DIRETOR(a) DO DEPARTAMENTO DE 

REGULAÇÃO CONTROLE E AVALIAÇÃO. 

MABIA MILANE ALVES QUEIROZ 

CC-4 DIRETOR (a) DO DEPARTAMENTO DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

LAIS SENTO SÉ MAGALHÃES PIMENTEL 

CC-9 GERENTE DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ANDERSON DE SÁ TELES FERREIRA 

CC-6 OUVIDORIA DO SUS POLYANNA MIRANDA DE OLIVEIRA 

  

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário, de acordo com a vigência da Lei Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 04 de Fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 053 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

” Dispõe sobre a nomeação do Cargo de Gerente de 

Turismo do Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º- Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo de Gerente de Turismo, vinculado à Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo e Empreendedorismo do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor 

(a) JORGE LUIZ PASSOS GARCIA;  

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário, de acordo com a vigência da Lei Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 04 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 009/2018 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, torna público o Credenciamento de grupos formais 

e informais para Aquisição de Gêneros Alimentícios – Agricultura Familiar e Empreendedor 

Familiar Rural para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. O 

Credenciamento ocorrerá a partir do dia 27/02/2019, das 8:00 h às 13:00 h / 14:00 às 17:00h na 

sua sede. Edital disponível no link 

http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao,. B. J. da Lapa, 27.02.2019. 

Alderacy Santos Silva – Presidente da CPL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÕES 
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ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 001/2019 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando 

de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 

resolve ADJUDICAR o processo licitatório n° 001/2019, concorrência nº 001/2019, Referente a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM TSD – 

TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO DAS RUAS DO BAIRRO PARQUE VERDE NA SEDE DO 

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, tendo como vencedora do certame a empresa AS 

ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 17.700.937/0001-39, com o valor total de R$ 4.890.205,86 

(quatro milhões, oitocentos e noventa mil, duzentos e cinco reais e oitenta e seis centavos). 

 

Registre-se, Cumpra-se e Adjudique. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 22 de fevereiro de 2019. 

 

 

_____________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da CPL 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 007/2019 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo licitatório n° 047/2019, Pregão Eletrônico nº 

007/2019, referente à Contratação de Empresa Para a Aquisição de Materiais Gráficos Diversos Para a 

Prefeitura e Secretarias, tendo como vencedoras do certame as empresas LOURIVAL DUARTE DE 

ABREU – ME., inscrita no CNPJ Nº 04.967.379/0001-64, com o valor no lote 1 de R$ 303.200,00 (três mil 

e duzentos reais), no lote 3 de R$ 192.000,00 (cento e noventa dois mil reais), no lote 5 de R$ 55.000,00 

(cinquenta e cinco mil reais), no lote 7 de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), no lote 8 de 

R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), totalizando o importe de R$ 798.200,00 (setecentos e noventa e 

oito mil e duzentos reais), e a empresa JP SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA-ME., inscrita no CNPJ Nº 

14.623.382/0001-14, com o valor no lote 2 de R$ 302.400,00 (trezentos e dois mil e quatrocentos reais), 

no lote 4 de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), no lote 6 de R$ 224.000,00 (duzentos e vinte 

e quatro mil reais), no lote 9 de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), totalizando o importe de R$ 

815.400,00 (oitocentos e quinze mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 13 de fevereiro de 2019. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

CREDENCIAMENTO 008/2019 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO 069/2019 

 

 

O presidente da comissão de licitação do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo licitatório n° 115/2019, 

Dispensa de Chamamento Público nº 069/2019 – Credenciamento nº 008/2019, que tem como objeto a 

abertura de credenciamento de empresas para a formalização de parceria para viabilizar o recrutamento, 

seleção e acompanhamento de estagiários, tendo como credenciada a empresa INSTITUTO EUVALDO 

LODI – NUCLEO REGIONAL DA BAHIA, inscrita no CNPJ Nº 15.244.114/0001-54, com o valor proposto 

para a prestação dos serviços no importe de R$ 1.062.500,00 (um milhão, sessenta e dois mil e 

quinhentos reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

____________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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BOM JESUS DA LAPA 

  

 

QUARTA-FEIRA • 27 DE FEVEREIRO DE 2019  

ANO XI | N º 2294 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 009/2019 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo licitatório n° 075/2019, Pregão Eletrônico nº 

009/2019, referente à Contratação de Empresa Para Prestação de Serviços de Reserva, Emissão, 

Marcação e Remarcação de Bilhetes de Passagens de Transporte Terrestre, de Acordo com a 

Necessidade do Município, tendo como vencedora do certame a empresa JOTAMAR – COMÉRCIO DE 

PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 14.378.830/0001-61, com o valor 

total (lotes do 01 ao 18) no importe de R$ 2.000.900,00 (dois milhões e novecentos reais). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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BOM JESUS DA LAPA 

  

 

QUARTA-FEIRA • 27 DE FEVEREIRO DE 2019  

ANO XI | N º 2294 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 010/2019 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo licitatório n° 077/2019, Pregão Eletrônico nº 

010/2019, referente à Contratação de Empresa Para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Para a Merenda 

das Creches e Escolas Municipais, tendo como vencedoras do certame as empresas EUVALDO DE 

OLIVEIRA BONFIM ME, inscrita no CNPJ Nº 13.576.109/0001-13, com o valor no lote 6 de R$ 226.000,00 

(duzentos e vinte e seis mil reais), a empresa COMÉRCIO LFN ALIMENTOS EIRELI – EPP., inscrita no 

CNPJ Nº 18.158.561/0001-89, com o valor no lote 5 de R$ 638.910,00 (seiscentos e trinta e oito mil, 

novecentos e dez reais), a empresa GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR – ME., inscrita no CNPJ 

Nº 21.036.172/0001-95, como o valor no lote 3 de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), e no lote 4 de 

R$ 304.000,00 (trezentos e quatro mil reais), totalizando o importe de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta 

mil reais), a empresa JOSÉ CARLOS DIAS VIANA – ME., inscrita no CNPJ Nº 96.724.968/0001-30, com o 

valor no lote 1 de R$ 595.000,00 (quinhentos e noventa e cinco mil reais), no lote 2 de R$ 26.500,00 (vinte e 

seis mil e quinhentos reais), , totalizando o importe de R$ 621.500,00 (seiscentos e vinte e um mil e 

quinhentos reais). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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BOM JESUS DA LAPA 

  

 

QUARTA-FEIRA • 27 DE FEVEREIRO DE 2019  

ANO XI | N º 2294 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 011/2019 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo licitatório n° 078/2019, Pregão Eletrônico nº 

011/2019, referente à Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das Secretarias e 

do Município, tendo como vencedoras do certame as empresas JOSÉ CARLOS DIAS VIANA – ME., inscrita 

no CNPJ Nº 96.724.968/0001-30, com o valor no lote 9 de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), e no 

lote 11 de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), totalizando o importe de R$ 105.000,00 (cento e cinco 

mil reais), a empresa EUVALDO DE OLIVEIRA BONFIM ME, inscrita no CNPJ Nº 13.576.109/0001-13, com 

o valor no lote 6 de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e no lote 10 de R$ 269.500,00 (duzentos e 

sessenta e nove mil e quinhentos reais), totalizando o importe de R$ 283.000,00 (duzentos e oitenta e três 

mil reais), e a empresa ROMÃO DE SÁ SAMPAIO SOBRINHO ME., inscrita no CNPJ Nº 73.898.397/0001-

54, com o valor no lote 1 de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), no lote 2 de R$ 21.000,00 (vinte e um mil 

reais), no lote 3 de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), no lote 4 de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 

no lote 5 de R$ 6.000,00 (seis mil reais), no lote 7 R$ 948.000,00 (novecentos e quarenta e oito mil reais), e 

no lote 8 de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais), totalizando o importe de R$ 1.202.000,00 

(um milhão, duzentos e dois mil reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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BOM JESUS DA LAPA 

  

 

QUARTA-FEIRA • 27 DE FEVEREIRO DE 2019  

ANO XI | N º 2294 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 012/2019 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo licitatório n° 095/2019, Pregão Eletrônico nº 

012/2019, referente à Contratação de Empresas para a Aquisição de Ar Condicionado parar atender as 

necessidades das Secretarias e do Munícipio, tendo como vencedora do certame a empresa VENTISOL DA 

AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 17.417.928/0001-79, 

com o valor no lote 1 de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), no lote 2 de R$ 61.700,00 

(sessenta e um mil e seiscentos reais), no lote 3 de R$ 118.500,00 (cento e dezoito mil e quinhentos reais), 

no lote 4 de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), e no lote 5 de R$ 100.661,00 (cem mil, 

seiscentos e sessenta e um reais), totalizando o importe de R$ 708.461,00 (setecentos e oito mil, 

quatrocentos e sessenta e um reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 21 de fevereiro de 2019. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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BOM JESUS DA LAPA 

  

 

QUARTA-FEIRA • 27 DE FEVEREIRO DE 2019  

ANO XI | N º 2294 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 014/2019 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo licitatório n° 099/2019, Pregão Eletrônico nº 

014/2019, referente à Contratação de Empresa Para a Aquisição de Fogos de Artifício Para Secretarias 

Diversas, tendo como vencedora do certame a empresa A PLAY´S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 

inscrita no CNPJ Nº 26.080.840/0001-03, com o valor global (lote único), no importe de R$ 120.000,00 

(cento e vinte mil reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 21 de fevereiro de 2019. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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BOM JESUS DA LAPA 

  

 

QUARTA-FEIRA • 27 DE FEVEREIRO DE 2019  

ANO XI | N º 2294 

 

HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 001/2019 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

adjudicação efetivada do Processo Administrativo n° 001/2019, concorrência nº 001/2019, Referente a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM TSD – 

TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO DAS RUAS DO BAIRRO PARQUE VERDE NA SEDE DO 

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, tendo como vencedora do certame a empresa AS 

ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 17.700.937/0001-39, com o valor total de R$ 4.890.205,86 

(quatro milhões, oitocentos e noventa mil, duzentos e cinco reais e oitenta e seis centavos). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução do objeto de que trata a 

presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 22 de janeiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  
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BOM JESUS DA LAPA 

  

 

QUARTA-FEIRA • 27 DE FEVEREIRO DE 2019  

ANO XI | N º 2294 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2019 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo nº 

047/2019, Pregão Eletrônico nº 007/2019,  referente à Contratação de Empresa Para a Aquisição de 

Materiais Gráficos Diversos Para a Prefeitura e Secretarias, tendo como vencedoras do certame as 

empresas LOURIVAL DUARTE DE ABREU – ME., inscrita no CNPJ Nº 04.967.379/0001-64, com o valor 

no lote 1 de R$ 303.200,00 (três mil e duzentos reais), no lote 3 de R$ 192.000,00 (cento e noventa dois 

mil reais), no lote 5 de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), no lote 7 de R$ 192.000,00 (cento e 

noventa e dois mil reais), no lote 8 de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), totalizando o importe de 

R$ 798.200,00 (setecentos e noventa e oito mil e duzentos reais), e a empresa JP SERVIÇOS 

GRÁFICOS LTDA-ME., inscrita no CNPJ Nº 14.623.382/0001-14, com o valor no lote 2 de R$ 302.400,00 

(trezentos e dois mil e quatrocentos reais), no lote 4 de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), no 

lote 6 de R$ 224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais), no lote 9 de R$ 49.000,00 (quarenta e nove 

mil reais), totalizando o importe de R$ 815.400,00 (oitocentos e quinze mil reais). 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução do objeto de que 

trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 13 de fevereiro de 2019. 

 
Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  
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BOM JESUS DA LAPA 

  

 

QUARTA-FEIRA • 27 DE FEVEREIRO DE 2019  

ANO XI | N º 2294 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2019 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores resolve HOMOLOGAR ADJUDICAR o processo licitatório n° 115/2019, Dispensa 

de Chamamento Público nº 069/2019 – Credenciamento nº 008/2019, que tem como objeto a abertura de 

credenciamento de empresas para a formalização de parceria para viabilizar o recrutamento, seleção e 

acompanhamento de estagiários, tendo como credenciada a empresa INSTITUTO EUVALDO LODI – 

NUCLEO REGIONAL DA BAHIA, inscrita no CNPJ Nº 15.244.114/0001-54, com o valor proposto para a 

prestação dos serviços no importe de R$ 1.062.500,00 (um milhão, sessenta e dois mil e quinhentos 

reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa credenciada, bem como, a execução do objeto de que 

trata a presente licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 21 de fevereiro de 2019. 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  
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BOM JESUS DA LAPA 

  

 

QUARTA-FEIRA • 27 DE FEVEREIRO DE 2019  

ANO XI | N º 2294 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 009/2019 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo nº 

075/2019, Pregão Eletrônico nº 009/2019,  referente à Contratação de Empresa Para Prestação de 

Serviços de Reserva, Emissão, Marcação e Remarcação de Bilhetes de Passagens de Transporte 

Terrestre, de Acordo com a Necessidade do Município, tendo como vencedora do certame a empresa 

JOTAMAR – COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

14.378.830/0001-61, com o valor total (lotes do 01 ao 18) no importe de R$ 2.000.900,00 (dois milhões e 

novecentos reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução do objeto de que 

trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  
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BOM JESUS DA LAPA 

  

 

QUARTA-FEIRA • 27 DE FEVEREIRO DE 2019  

ANO XI | N º 2294 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 010/2019 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo nº 

077/2019, Pregão Eletrônico nº 010/2019,  referente à Contratação de Empresa Para a Aquisição de 

Gêneros Alimentícios Para a Merenda das Creches e Escolas Municipais, tendo como vencedoras do 

certame as empresas EUVALDO DE OLIVEIRA BONFIM ME, inscrita no CNPJ Nº 13.576.109/0001-13, 

com o valor no lote 6 de R$ 226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil reais), a empresa COMÉRCIO LFN 

ALIMENTOS EIRELI – EPP., inscrita no CNPJ Nº 18.158.561/0001-89, com o valor no lote 5 de R$ 

638.910,00 (seiscentos e trinta e oito mil, novecentos e dez reais), a empresa GIVALDO DE JESUS 

MONTALVÃO JUNIOR – ME., inscrita no CNPJ Nº 21.036.172/0001-95, como o valor no lote 3 de R$ 

66.000,00 (sessenta e seis mil reais), e no lote 4 de R$ 304.000,00 (trezentos e quatro mil reais), totalizando 

o importe de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), a empresa JOSÉ CARLOS DIAS VIANA – ME., 

inscrita no CNPJ Nº 96.724.968/0001-30, com o valor no lote 1 de R$ 595.000,00 (quinhentos e noventa e 

cinco mil reais), no lote 2 de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), , totalizando o importe de R$ 

621.500,00 (seiscentos e vinte e um mil e quinhentos reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a execução do objeto de 

que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  
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BOM JESUS DA LAPA 

  

 

QUARTA-FEIRA • 27 DE FEVEREIRO DE 2019  

ANO XI | N º 2294 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 011/2019 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo nº 

078/2019, Pregão Eletrônico nº 011/2019,  referente à Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as 

necessidades das Secretarias e do Município, tendo como vencedoras do certame as empresas JOSÉ 

CARLOS DIAS VIANA – ME., inscrita no CNPJ Nº 96.724.968/0001-30, com o valor no lote 9 de R$ 

59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), e no lote 11 de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), totalizando 

o importe de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), a empresa EUVALDO DE OLIVEIRA BONFIM ME, 

inscrita no CNPJ Nº 13.576.109/0001-13, com o valor no lote 6 de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), e no lote 10 de R$ 269.500,00 (duzentos e sessenta e nove mil e quinhentos reais), totalizando o 

importe de R$ 283.000,00 (duzentos e oitenta e três mil reais), e a empresa ROMÃO DE SÁ SAMPAIO 

SOBRINHO ME., inscrita no CNPJ Nº 73.898.397/0001-54, com o valor no lote 1 de R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais), no lote 2 de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), no lote 3 de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), 

no lote 4 de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), no lote 5 de R$ 6.000,00 (seis mil reais), no lote 7 R$ 

948.000,00 (novecentos e quarenta e oito mil reais), e no lote 8 de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois 

mil reais), totalizando o importe de R$ 1.202.000,00 (um milhão, duzentos e dois mil reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a execução do objeto de 

que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2019 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo nº 

095/2019, Pregão Eletrônico nº 012/2019,  Contratação de Empresas para a Aquisição de Ar Condicionado 

parar atender as necessidades das Secretarias e do Munícipio, tendo como vencedora do certame a 

empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA., inscrita no CNPJ 

Nº 17.417.928/0001-79, com o valor no lote 1 de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), no 

lote 2 de R$ 61.700,00 (sessenta e um mil e seiscentos reais), no lote 3 de R$ 118.500,00 (cento e dezoito 

mil e quinhentos reais), no lote 4 de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), e no lote 5 de R$ 

100.661,00 (cem mil, seiscentos e sessenta e um reais), totalizando o importe de R$ 708.461,00 

(setecentos e oito mil, quatrocentos e sessenta e um reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução do objeto de que 

trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 21 de fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 014/2019 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo nº 

099/2019, Pregão Eletrônico nº 014/2019,  referente à Contratação de Empresa Para a Aquisição de Fogos 

de Artifício Para Secretarias Diversas, tendo como vencedora do certame a empresa A PLAY´S COMÉRCIO 

E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 26.080.840/0001-03, com o valor global (lote único), no importe 

de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução do objeto de que 

trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 21 de fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  
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RESUMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 001/2019 – Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

Contratado: AS ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 17.700.937/0001-39 - Objeto - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA 

PAVIMENTAÇÃO EM TSD – TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO DAS RUAS DO 

BAIRRO PARQUE VERDE NA SEDE DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA. – 

com o valor total de R$ 4.890.205,86 (quatro milhões, oitocentos e noventa mil, duzentos e 

cinco reais e oitenta e seis centavos). Prazo: 22/02/2019 a 22/02/2020. Lei 8.666/93. Data da 

Assinatura: 22/02/2019, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2019 

CONTRATO Nº 001/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a Empresa AS 

ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 17.700.937/0001-39.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0013-14, com sede à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG. nº 07.501.733-43, inscrito 

no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São 

Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa AS 

ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 17.700.937/0001-39, com sede na Rua Sócrates, Guanaes 

Gomes, nº 197 – Bairro Candeal – Salvador/BA. CEP: 284.495.335-20, ora representada pelo Srº Alan 

Fabrício de Cerqueira Abreu, portador da cédula de identidade RG 05957802-53 SSP/BA, inscrito no 

cadastro de pessoa física sob o nº 910.362.755-15, de ora denominado CONTRATADO, por força do 

processo de licitação nº 001/2019, concorrência nº 001/2019, em decorrência de sua adjudicação e 

homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 8.666/93, têm entre si como justos e 

acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 – Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela CONTRATADA e no resultado 

da Licitação sob a modalidade concorrência pública n° 001/2019, devidamente homologado pelo Prefeito 

Municipal, corroborado com a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 – Constitui objeto deste contrato a Contratação de Empresa de engenharia para a execução de obras de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM TSD – 

TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO DAS RUAS DO BAIRRO PARQUE VERDE NA SEDE DO 

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA. 

2.2 – Os Serviços serão executados conforme Projeto Básico, respectivo Caderno de Encargos Gerais, 

Especificações e demais condições estabelecidas no EDITAL (Concorrência nº) 01/2019, pela Lei nº. 

8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.883/94, e Ordens de Serviço, as quais farão parte 

deste instrumento como se nele estivessem transcritos, valendo expressamente, no que não estiverem em 

contradição com os termos do mesmo instrumento. 

2.3 – Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela CONTRATADA 

no decorrer da execução dos serviços, deverão ser comunicadas, por escrito, ao CONTRATANTE. 

2.4 – Nenhuma modificação poderá ser introduzida nos projetos, encargos gerais e especificações técnicas 

fornecidas, sem o consentimento prévio, por escrito do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 

SÃO COMPROMISSOS DAS PARTES: 

3.1 – DA CONTRATANTE: 

3.1.1 – Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da Concorrência n° 01/2019, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93; 

3.1.2 – Solicitar, sempre que necessário, informações referentes à obra, ora objeto do presente instrumento, 

perante a CONTRATADA; 
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3.1.3 – Designar um técnico para verificar a fiel execução do Contrato e atestar a execução dos serviços 

conforme as diretrizes do projeto básico; 

3.1.4 – Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas; 

3.1.5 – Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das notas fiscais e recibo devidamente 

atestados pelo setor competente, e conforme as diretrizes estabelecidas na cláusula quarta do presente 

instrumento; 

3.1.6 – Recusar os serviços que não atendam às especificações previstas no edital e na proposta 

vencedora do certame. 

 

3.2 – DA CONTRATADA: 

3.2.1 – Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas, sendo-lhes vedado introduzir 

modificações nas especificações técnicas e encargos gerais, sem o consentimento prévio, por escrito, do 

CONTRATANTE; 

3.2.2 – Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços; 

3.2.3 – Observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade, segurança, resistência recomendados pela 

ABNT; 

3.2.4 – Acompanhar o cronograma físico do serviço de modo a não provocar atrasos; 

3.2.5 – Atualizar o cronograma físico-financeiro, conforme o desenvolvimento dos serviços, obedecendo às 

determinações da fiscalização. 

3.2.6 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

3.2.7 – Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE; 

3.2.8 – Manter Responsável Técnico devidamente credenciado, através de ART e preposto aceito pelo 

CONTRATANTE, para representá-lo na execução do Contrato; 

3.2.9 – Manter, em locais determinados pelo CONTRATANTE, placas de identificação dos serviços e da 

firma executante e o pessoal em serviço devidamente identificado; 

3.2.10 – Corrigir, separar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de 

materiais empregados apontados pelo CONTRATANTE; 

3.2.11 – Submeter-se às disposições legais em vigor; 

3.2.12 – A CONTRATADA responsabilizar-se-á, para com o CONTRATANTE e para com terceiros pelo 

estrago, com prejuízo ou danos causados ao CONTRATANTE ou aos serviços, em consequência de 

imperícia, imprudência ou negligência, próprias ou de seus prepostos, auxiliares ou operários; 

3.2.13 – A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos decorrentes da execução deste 

contrato, inclusive os de natureza fiscal, em especial ISS no montante de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

da Mão de Obra, social, civil e obrigacional e, quando houver subordinação e vínculo empregatício, os de 

natureza trabalhista e previdenciária, não gerando para o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício, 

bem como quaisquer outras obrigações ou encargos não previstos neste contrato; 

3.2.14 – Todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho serão de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA; 

3.2.15 – Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços contratados ao 

CONTRATANTE e, ou a terceiros, independentemente de dolo ou culpa; 

3.2.16 – O Recebimento Definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA das responsabilidades 

legalmente imputáveis por erro ou vício de execução pelo período de 5 (cinco) anos, durante os quais ficará 

obrigada a saná-lo sem ônus para o CONTRATANTE; 

3.2.17 – 80% (oitenta por cento) da mão-de-obra destinada a execução do objeto contratual deverá ser 

compreendida de moradores da localidade onde a obra será realizada, caso não haja profissionais 

qualificados a empresa poderá importar da sede do município e/ou de outro local, priorizando sempre os 

munícipes de Bom Jesus da Lapa – BA. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
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4.1 – O valor global do Contrato é de R$ 4.890.205,86 (quatro milhões, oitocentos e noventa mil, duzentos e 

cinco reais e oitenta e seis centavos), pago após liberação do recurso na conta específica do financiamento, 

conforme a emissão de Nota Fiscal, medição devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa – BA. 

4.2 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 

atraso de pagamento. 

4.3 – Somente serão pagos os valores correspondentes às partes dos serviços efetivamente realizados e 

atestados pelo fiscal. 

4.4 – A CONTRATADA deverá emitir as faturas de acordo com as quantidades expressas nos laudos de 

medição. 

4.5 – No ato de pagamento será procedida a retenção do ISS na fonte, nos termos da Lei Municipal, 

devendo, para tanto, a CONTRATADA discriminar, em cada fatura, o valor dos serviços. 

4.6 – As faturas que não estiverem corretamente formuladas, deverão ser devolvidas dentro do prazo de 

sua conferência ao CONTRATADO, e o seu tempo de tramitação desconsiderado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

5.1 – O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da lei 8.666/93 e alterações 

posteriores, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA SEXTA – CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – Os recursos financeiros para pagamento desta Concorrência correrão as despesas por conta da 

Dotação Orçamentária: 

a) Unidade Orçamentária: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERV PUBLICOS 

b) Atividade 1019 Pavimentação e Urbanização de Vias e Logradouros 

c) Fontes 124.00 e 100.00 

d) Elementos: 4490.51.00.00 obras e instalações 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 

7.1 – A CONTRATADA garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho, compreendido, também, 

o material empregado, e se obriga a realizar, por sua conta exclusiva, reparos estruturais que venham a ser 

necessários dentro da vigência da garantia.  
 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO 

8.1 – O prazo de vigência do contrato será de até 10(dez) dias da assinatura do contrato e conclusão 

prevista até 31 de Dezembro de 2018.  

8.2 – O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir do 10º (décimo) dia útil 

após a assinatura do contrato. 

8.3 - O prazo para início das obras e serviços será de até 10 (dez) dias corridos, contados após a assinatura 

do contrato. 

8.4 - Os prazos que tratam este contrato poderão ser prorrogados de acordo com a Lei 8.666/93. 
 

CLAUSULA NONA – DA CAUÇÃO E SUA DEVOLUÇÃO 

9.1 – A licitante vencedora deverá prestar caução de Garantia de execução da obra num percentual 

correspondente a 1% (hum por cento) do valor do Contrato. 

9.2 – Esta Caução deverá ser feita em qualquer das modalidades previstas no artigo 56, parágrafo 1° da Lei 

Federal n° 8.666/93. A garantia prestada em dinheiro deverá ser recolhida junto ao Setor de Tributos, 

mediante Guia de Recolhimento. 

9.3 – Após a conclusão dos serviços e mediante a apresentação do Termo de Recebimento Definitivo 

expedido pela Secretaria Municipal de Obras, vistoriado pela Secretaria de Saúde, bem como da 

apresentação de comprovação de regularidade dos recolhimentos previdenciários e encargos trabalhistas 

dos profissionais que trabalharam na obra, será então devolvida a caução, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

mediante requerimento escrito, dirigido à Comissão de Licitação do Município Bom Jesus da Lapa – BA. 
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CLÁUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 – O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste Contrato, bem como de 

quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, acarretará, após regular processo administrativo, 

com direito à ampla defesa e ao contraditório, a incidência das seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor do Contrato, por cada dia de atraso na execução 

das obras, sem prejuízo das demais sanções contratuais e legais estabelecido; 

c) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante em assinar o 

Contrato de do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação feita pela Contratante; 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de cláusula ou condição 

prevista no Contrato; 

e) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados de ofício pela contratada, mediante 

subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Lapa, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração por 

prazo não superior a 02 (dois) anos. 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. A multa a 

que alude esta cláusula, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 

outras sanções previstas neste Contrato e na Lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DISSOLUÇÃO 

11.1 – O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de 

uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da 

execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 

as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato reconhecido pelas partes os 

direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei 

n· 8.666/93 e suas alterações. 

12.2 – Constituem motivos para a rescisão contratual: 

12.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

12.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

12.2.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra nos prazos estipulados; 

12.2.4. O atraso injustificado no início da obra; 

12.2.5. A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à administração; 

12.2.6. A sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão, ou incorporação não admitida no edital e neste 

contrato; 

12.2.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, designado para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

12.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

12.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

12.2.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

12.2.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do Contrato; 
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12.2.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato; 

12.2.13. A supressão, por parte da administração de obras acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

12.2.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

12.2.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 

obras, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

12.2.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local, ou objeto para execução de serviço ou 

fornecimento nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

12.2.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditivo da execução 

do contrato; 

12.2.18. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

12.3. O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e das 

demais sanções aplicáveis, segundo as quais não assistirá à CONTRATADA nenhum direito a indenização, 

quando o motivo da rescisão se enquadrar no item "1" a "12" e "17" acima relacionados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

13.1 – A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, 

na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa – BA para dirimir quaisquer questões 

decorrentes do presente instrumento. 

 

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam este instrumento em 04 (quatro) vias, na presença de 

02 (duas) testemunhas. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, em 22 de fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

_______________________ 

AS ENGENHARIA EIRELI, 

CNPJ Nº 17.700.937/0001-39 

Contratado 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:        
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INEXIBILIDADE 01/2019 

 

CREDENCIMENTO Nº 01/2019 

 

PROCESSO Nº 002/2019 

 

            O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo Administrativo nº 002/2019 - 

Sendo objeto Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de Saúde aos usuários do 

SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, 

CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, 

sendo CONTRATADO: a empresa JOÃO BATISTA SANTOS TEIXEIRA – ME., cadastrada sob o CNPJ: 

16.268.930/0001-69, com o valor mensal proposto de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), o que, importa no 

valor total estimado de R$ 209.000,00 (duzentos e nove mil reais), com vigência de 22/02/2019 a 

31/12/2019 (art. 25, II, Lei 8.666/93). B. J. Lapa, 22/02/2019. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito Municipal.  
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RESUMO DE CONTRATO 

 

INEXIBILIDADE 01/2019 

 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2019 

 

CONTRATO Nº 02.59/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de Saúde aos usuários do 

SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, 

CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa. - 

CONTRATADO: a empresa JOÃO BATISTA SANTOS TEIXEIRA – ME, cadastrada sob o CNPJ: 

16.268.930/0001-69, com o valor mensal proposto de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), o que, importa no 

valor total estimado de R$ 209.000,00 (duzentos e nove mil reais), - PRAZO: 22/02/2019 a 31/12/2019 – Lei 

8.666/93. Data da Assinatura: 22/02/2019, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02.59/2019 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2019 

INEXIBILIDADE Nº 01/2019 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM JESUS 

DA LAPA E A EMPRESA: JOÃO BATISTA SANTOS 

TEIXEIRA – ME, cadastrada sob o CNPJ: 

16.268.930/0001-69. 

 

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da 

cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 737.517.155-

68, residente na Rua Presidente Médice, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 

47.600,00, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa JOÃO BATISTA SANTOS TEIXEIRA – 

ME, cadastrada sob o CNPJ: 16.268.930/0001-69, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 219 – Centro 

Bom Jesus da Lapa/BA - CEP: 46.580-000, habilitada no Credenciamento nº 01/2019, neste ato, 

representada pelo Srº. João Batista Santos Teixeira, portador do CPF n° 291.067.705-25 e RG nº 3.411.697 

SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato para a 

Prestação de Serviços de Saúde em consultas especializada, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO 

SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 

EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom 

Jesus da Lapa, conforme Edital de Credenciamento n
o
 01/2019 e seus anexos, que serão desenvolvidos 

nas instalações do CONTRATADO ou CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Orgão 09.00 – Secretaria Municipal de Saúde4 

Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 

Projeto Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 

Projeto Atividade: 2052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 

Projeto Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto Atividade: 2055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 

Projeto Atividade: 2056 – Gestão o das Atividades de Controle de Epidemiologia e de Doenças 

Projeto Atividade: 2057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 

Projeto Atividade: 2058 – Gestão  do Programa de Saúde Bucal 

Projeto Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 
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Projeto Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Elemento de Despesas: 33.90.390.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídicas 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

O preço a ser pago ao CONTRATADO será o constante nos tabelas, editadas pelo Secretária Municipal de 

Saúde constante do Anexo I do Edital, sobre os serviços efetivamente prestados. 

 

§ 1º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios 

e equipamentos utilizados (quando necessários), depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, 

emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, 

pelo CONTRATADO de suas obrigações. 

 

§ 2° - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao(a) CONTRATADO(A), pelos serviços efetivamente 

marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os valores unitários de cada 

procedimento. 

 

§ 3º. O valor mensal proposto de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), o que, importa no valor total estimado 

de R$ 209.000,00 (duzentos e nove mil reais), tomando-se por base a média dos procedimentos 

dimensionados, nos termos das Propostas de Preços oferecidas, até 31 de dezembro de 2019. 

 

§ 4º. O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão de crédito 

em favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços previamente 

autorizados pelo CONTRATANTE e efetivamente prestados pelo CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

 

A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I do Edital, poderá ser reajustada, a critério da 

Administração, todas às vezes em que for constatada a existência de circunstâncias que modifiquem a 

regular prestação dos serviços pelos preços previamente fixados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento devido à Contratada será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, através de crédito em conta 

corrente, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal/Fatura. 

 

§1º - Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no 

caso de pessoa jurídica, essa será devolvida ao CONTRATADO para a devida regularização, caso em que 

o prazo para pagamento será recontado a partir da data de sua reapresentação, sem erros. 

 

§2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal ou instrumento 

apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, que não estiverem previstos neste Instrumento. 

 

§3º - O CNPJ constante da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, deverá 

ser o mesmo registrado no presente instrumento, sob pena de não ser efetuado o pagamento. 

 

§4º - Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo, no caso de 

pessoa jurídica, relatório auxiliar detalhado, discriminando os exames e/ou consultas, seus valores unitários, 

cópia da solicitação do pedido de exame expedido pelo médico, nome completo do candidato/empregado, 

CPF e data de realização do procedimento. 
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§5º - O CONTRATADO deverá informar na Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa 

jurídica, o nome da empresa, CNPJ, o número do contrato e obrigatoriamente a identificação dos serviços 

prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e 

encargos, além do nome e o número do banco, da agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

 

O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2019, contado a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o 

CONTRATADO obriga-se a: 

 

I - executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma exigida, 

utilizando ferramentas apropriadas; 

 

II - garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

 

III - justificar ao responsável legal pelo paciente, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 

decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos 

neste credenciamento; 

 

IV - respeitar a decisão do responsável legal pelo paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de 

saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

V - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para execução 

completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 

 

VI - respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do trabalho, 

identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar para as regras de cortesia no 

local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 

 

VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 

alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 

prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

 

VIII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações 

sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 

 

IX - - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus 

serviços; 

 

X - apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus profissionais, 

Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena, em 

caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que 

lhes forem devidas, até o cumprimento desta obrigação; 
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XI - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

inclusive por seus profissionais; 

 

XII - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 

necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

XIII - providenciar e manter profissionais capacitados, em número suficiente ao bom desempenho dos 

serviços objeto deste Contrato; 

 

XIV - comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços, 

objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 

 

XV - pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 

designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações decorrentes de acidentes 

de trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e 

previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas 

obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 

 

XVI - responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequência e pontualidade dos seus profissionais 

designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XVII - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo mínimo 

de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 

 

XVIII - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 

 

XIX - justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 

decisão de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos 

neste Credenciamento; 

 

XX - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, alvo nos casos 

de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

XXI - colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para o qual foi 

credenciado; 
 

XXII - esclarecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e assuntos 

pertinentes aos serviços oferecidos; 

 

XXV - garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; 

 

XXVI - notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou de seu 

controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto. 

 

§ 1º. Os serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria de Saúde. 

 

§ 2º. O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24 horas, após o credenciamento; 

 

§ 3º. Os serviços serão efetuados nas instalações da contratada que disponibilizará mão de obra 

devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a contratante, com plena capacidade de 

desenvolver as atividades objeto deste contrato; 
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§ 4º. A empresa credenciada será responsável pelo material necessário à realização do procedimento, 

incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindível para a realização do procedimento 

mesmo em casos de intercorrência; 

 

§ 5º. Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde 

garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus para o credenciador; 

 

§ 6º. O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao mês da 

realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as necessidades do Município e as 

determinações preconizadas pelos princípios norteadores da Administração Pública, salvo em condições de 

necessidade de atendimento de urgência e emergência; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, 

obriga-se a: 
 

I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 
 

II - facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução dos serviços, 

objeto do presente Contrato. 
 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 
 

Parágrafo único. O CONTRATADO somente poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, ou 

sub-empreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento por escrito da Prefeitura, 

desde que o terceiro possua a mesma qualificação aferida na época do Credenciamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 

Municipal, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, com poderes para: 
 

I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 
 

II - recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas neste 

Contrato; 
 

IIII - comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução dos 

serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas. 
 

§ 1º. O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos 

os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da secretaria municipal de saúde. 
 

§ 2º. A Secretaria de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-lhe atestar a realização do serviço 

credenciado, observando as disposições do edital de credenciamento, sem o que não será permitido 

qualquer pagamento. 
 

§ 3º. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá o CONTRATADO 

de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
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O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o 

CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em 

processo administrativo. 

 

§ 1º. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa e multa, de acordo 

com a gravidade da infração. 
 

§ 2º. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
 

I - multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 
 

II - multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 
 

§ 3º. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 

qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato. 

 

§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 

CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 

as previstas na Lei nº 8666/93. 
 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas 

no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 

CONTRATADO direito a qualquer indenização. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 

As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Bom Jesus Lapa, 22 de fevereiro de 2019. 

 

 

____________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

_____________________________________ 

JOÃO BATISTA SANTOS TEIXEIRA – ME. 

CNPJ: 16.268.930/0001-69 

Contratada 

 

Testemunhas: 

_________________________________ 

CPF: 

_________________________________ 

CPF: 
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HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05/2019 

CREDENCIAMENTO Nº 04/2019 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA/BA, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR o 

Processo de credenciamento nº 04/2019, referente à Contratação de Empresa Especializada para a 

Prestação de Serviços Fisioterápicos (Consultas e Procedimentos) a Serem Realizados no Município, tendo 

como contratada a empresa LEONARDO NUNES LOPES CAMPOS – ME., cadastrada sob o CNPJ: 

26.812.001/0001-24, com o valor mensal estimado em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), o que 

importa no valor total estimado em R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 

 

 

 

Registre-se, Cumpra-se e Lavre-se o Contrato. 

 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 14 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

___________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CREDENCIAMENTO Nº 05/2019 

 

 

CONTRATO Nº 05B/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

CONTRATADO: LEONARDO NUNES LOPES CAMPOS – ME., cadastrada sob o CNPJ: 

26.812.001/0001-24, – OBJETO: referente á Contratação de Empresa Especializada para a 

Prestação de Serviços Fisioterápicos (Consultas e Procedimentos) a Serem Realizados no 

Município – com o valor mensal estimado em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), o que 

importa no valor total estimado em R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), - PRAZO: 

14/02/2019 a 31/12/2019 – Lei 8.666/93. Data da Assinatura: 14/02/2019, Eures Ribeiro Pereira - 

Prefeito. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 05/2019 

CONTRATO Nº 05B/2019 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito 

no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São 

Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE - CREDENCIANTE e, 

LEONARDO NUNES LOPES CAMPOS - ME, cadastrada sob o CNPJ: 26.812.001/0001-24, com sede na 

Travessa Possidônio José Vieira, nº 292 – São Gotardo – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP. 47.600,00, que 

para efeitos do presente, recebe a denominação de CONTRATADA - CREDENCIADA, sendo neste ato 

representado por seu Sócio-Administrador – Srº Leonardo Nunes Lopes Campos, inscrito no CPF/MF sob o 

n.º 014.688.225-35 e RG. 10.166.921-61 SSP/BA, nos termos da Lei 8.666/93, que rege o presente, e em 

obediência ao processo licitatório modalidade CREDENCIAMENTO n.º. 04/2019, e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se subsidiariamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos, e as demais 

disposições legais e regulamentais aplicáveis à espécie, RESOLVEM, celebrar o presente contrato para 

contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços fisioterápicos (consultas e 

procedimentos), incluindo os serviços relacionados no anexo B do edital, para a Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme Edital de Credenciamento n.º. 04/2019, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. A CONTRATADA prestará serviços especializados fisioterápicos (consultas e procedimentos), 

conforme segue: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 2.1. A prestação dos serviços objeto deste Contrato dar-se-á em estabelecimento próprio da 

CONTRATADA (ou domiciliar) de acordo com a necessidade do paciente e disponibilidade do Município de 

Bom Jesus da Lapa/B, mediante solicitação devidamente assinada e datada pelo responsável pelo setor de 

expedição de requisições. 

2.2. A CONTRATADA deverá atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e 

igualitário, sem diferenciação no atendimento, mantendo sempre a qualidade na prestação dos seus 

serviços. 

 2.3. O CONTRATANTE fiscalizará a prestação dos serviços através do órgão competente, acompanhando 

inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência ao prescrito nas Leis Federais 

8.080/90 e 8.142/90 e no Decreto Federal nº 1.651 de 28/09/95. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 3.1. O prazo de vigência deste contrato será até 31 de dezembro de 2019, com início à partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc. II da Lei nº 8.666/93, e suas 

alterações posteriores. 

.2. A prorrogação prevista no item 3.1 desta Cláusula deverá ser requerida pelo órgão interessado ou pela 

CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias anteriores a data do término da vigência deste Termo. 

3.3. Para efetuar o descredenciamento o Profissional deverá enviar requerimento endereçado ao Município 

de Bom Jesus da Lapa/Ba, com motivos plenamente justificáveis, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

o valor total dos atendimentos prestados conforme relação detalhada com o nome dos pacientes.  
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4.2. A partir da quantidade total estimada, tem-se valor mensal estimado em R$ 1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais), o que importa no valor total estimado em R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos 

reais). 
 

4.3. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão pela seguinte dotação: 
 

Unidade Orçamentária: 09 Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES  

5.1. O preço proposto é fixo e irreajustável até o prazo de 31 de dezembro de 2019. No entanto, na hipótese 

de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 3.1 deste Instrumento, o preço será reajustado com base 

no índice INPC. Tal reajuste será efetuado a cada 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da data 

da assinatura do Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 6.1. A remuneração dos serviços previstos no objeto deste termo se dará unicamente com base na Tabela 

de Valores para Credenciamento – Anexo “B”, parte integrante deste contrato.  

6.2. O valor dos serviços será calculado da seguinte maneira: Quantidade de Sessões/atendimentos 

realizados multiplicados pelo preço do exame anexo “B” deste contrato. 

6.3. Será efetuado o pagamento do valor referente à prestação dos serviços, até 10 (dez) dias após o mês 

subsequente aos serviços prestados, após o recebimento da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) e relatório dos 

serviços realizados, contendo o nome do paciente, devidamente anexados às solicitações de consultas 

expedidas pelo Município de Bom Jesus da Lapa/BA.  

6.4. A CONTRATADA deverá apresentar as guias de recolhimento do FGTS e do INSS, devidamente 

quitadas para o recebimento do pagamento das parcelas mensais, bem como a CND do INSS, o CRF do 

FGTS e declaração contendo no mínimo nome e assinatura dos funcionários e ciente da empresa, 

comprovando o pagamento dos salários devidos no período compreendido entre a data de assinatura deste 

contrato e a data de encerramento dos serviços, para recebimento do pagamento de cada parcela, podendo 

esta última ser substituída por Certidão Negativa de Débito Salarial expedida pela Delegacia ou 

Subdelegacia Regional do Trabalho. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses 

previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no 

art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização.  

7.2. A rescisão contratual poderá ser: 7.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos 

enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.  

7.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 

desde que demonstrada conveniência para a Administração 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 8.1 Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a empresa contratada ficará 

sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa:  

8.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 8.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por 

cento), sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por 

cento); 

8.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 

8.3.1. Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida; 
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 8.3.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

 8.4. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 8.3.1. e 8.3.2. Será o valor 

inicial do Contrato. 

 8.5. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o 

pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha acarretar ao Município de Bom Jesus da Lapa/BA. 

 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 9.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo, na forma 

prevista em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

 11.1. Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei nº 

8.666/93, e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/Ba, para qualquer procedimento relacionado 

com o cumprimento do presente Contrato.  

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, 14 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

_______________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Credenciante 

______________________________ 

Marcélio Magno Magalhães da Silva 

Secretario Municipal de Saúde 

Credenciante 

____________________________________ 

LEONARDO NUNES LOPES CAMPOS - ME, 

CNPJ: 26.812.001/0001-24, 

Credenciada 
 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                         
 

Examinado por:  

____________________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05/2019 

CREDENCIAMENTO Nº 04/2019 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA/BA, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR o 

Processo de credenciamento nº 04/2019, referente à Contratação de Empresa Especializada para a 

Prestação de Serviços Fisioterápicos (Consultas e Procedimentos) a Serem Realizados no Município, tendo 

como contratada a empresa LINDANIR SOUZA CRUZ – ME, cadastrada sob o CNPJ: 16.957.983/0001-99, 

com o valor mensal estimado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o que importa no valor total estimado em R$ 

55.000,00 (cinquenta e cinco  mil reais). 

 

 

 

Registre-se, Cumpra-se e Lavre-se o Contrato. 

 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 06 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

___________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CREDENCIAMENTO Nº 05/2019 

 

 

CONTRATO Nº 05A/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

CONTRATADO: LINDANIR SOUZA CRUZ – ME, cadastrada sob o CNPJ: 16.957.983/0001-99, – 

OBJETO: referente á Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços 

Fisioterápicos (Consultas e Procedimentos) a Serem Realizados no Município – com o valor mensal 

estimado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o que importa no valor total estimado em R$ 55.000,00 

(cinquenta e cinco mil reais), - PRAZO: 06/02/2019 a 31/12/2019 – Lei 8.666/93. Data da 

Assinatura: 06/02/2019, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 05/2019 

CONTRATO Nº 05A/2019 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito 

no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São 

Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE - CREDENCIANTE e, 

LINDANIR SOUZA CRUZ – ME, cadastrada sob o CNPJ: 16.957.983/0001-99, com sede na Avenida 

Agenor Magalhães, nº 593 – Amaralina – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP. 47.600,00, que para efeitos do 

presente, recebe a denominação de CONTRATADA - CREDENCIADA, sendo neste ato representado por 

sua Sócia-Administradora – Srª Lindanir Souza Cruz, inscrita no CPF/MF sob o n.º 016.929.195-20 e RG. 

12.864.822-83 SSP/BA, nos termos da Lei 8.666/93, que rege o presente, e em obediência ao processo 

licitatório modalidade CREDENCIAMENTO n.º. 04/2019, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se 

subsidiariamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos, e as demais disposições legais e 

regulamentais aplicáveis à espécie, RESOLVEM, celebrar o presente contrato para contratação de pessoa 

jurídica especializada para prestação de serviços fisioterápicos (consultas e procedimentos), incluindo os 

serviços relacionados no anexo B do edital, para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Edital de 

Credenciamento n.º. 04/2019, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. A CONTRATADA prestará serviços especializados fisioterápicos (consultas e procedimentos), 

conforme segue: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 2.1. A prestação dos serviços objeto deste Contrato dar-se-á em estabelecimento próprio da 

CONTRATADA (ou domiciliar) de acordo com a necessidade do paciente e disponibilidade do Município de 

Bom Jesus da Lapa/B, mediante solicitação devidamente assinada e datada pelo responsável pelo setor de 

expedição de requisições. 

2.2. A CONTRATADA deverá atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e 

igualitário, sem diferenciação no atendimento, mantendo sempre a qualidade na prestação dos seus 

serviços. 

 2.3. O CONTRATANTE fiscalizará a prestação dos serviços através do órgão competente, acompanhando 

inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência ao prescrito nas Leis Federais 

8.080/90 e 8.142/90 e no Decreto Federal nº 1.651 de 28/09/95. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 3.1. O prazo de vigência deste contrato será até 31 de dezembro de 2019, com início à partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc. II da Lei nº 8.666/93, e suas 

alterações posteriores. 

.2. A prorrogação prevista no item 3.1 desta Cláusula deverá ser requerida pelo órgão interessado ou pela 

CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias anteriores a data do término da vigência deste Termo. 

3.3. Para efetuar o descredenciamento o Profissional deverá enviar requerimento endereçado ao Município 

de Bom Jesus da Lapa/Ba, com motivos plenamente justificáveis, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 
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4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

o valor total dos atendimentos prestados conforme relação detalhada com o nome dos pacientes.  

 

4.2. A partir da quantidade total estimada, tem-se valor mensal estimado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o 

que importa no valor total estimado em R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

 

4.3. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão pela seguinte dotação: 

 

Unidade Orçamentária: 09 Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES  

5.1. O preço proposto é fixo e irreajustável até o prazo de 31 de dezembro de 2018. No entanto, na hipótese 

de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 3.1 deste Instrumento, o preço será reajustado com base 

no índice INPC. Tal reajuste será efetuado a cada 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da data 

da assinatura do Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 6.1. A remuneração dos serviços previstos no objeto deste termo se dará unicamente com base na Tabela 

de Valores para Credenciamento – Anexo “B”, parte integrante deste contrato.  

6.2. O valor dos serviços será calculado da seguinte maneira: Quantidade de Sessões/atendimentos 

realizados multiplicados pelo preço do exame anexo “B” deste contrato. 

6.3. Será efetuado o pagamento do valor referente à prestação dos serviços, até 10 (dez) dias após o mês 

subsequente aos serviços prestados, após o recebimento da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) e relatório dos 

serviços realizados, contendo o nome do paciente, devidamente anexados às solicitações de consultas 

expedidas pelo Município de Bom Jesus da Lapa/BA.  

6.4. A CONTRATADA deverá apresentar as guias de recolhimento do FGTS e do INSS, devidamente 

quitadas para o recebimento do pagamento das parcelas mensais, bem como a CND do INSS, o CRF do 

FGTS e declaração contendo no mínimo nome e assinatura dos funcionários e ciente da empresa, 

comprovando o pagamento dos salários devidos no período compreendido entre a data de assinatura deste 

contrato e a data de encerramento dos serviços, para recebimento do pagamento de cada parcela, podendo 

esta última ser substituída por Certidão Negativa de Débito Salarial expedida pela Delegacia ou 

Subdelegacia Regional do Trabalho. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses 

previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no 

art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização.  

7.2. A rescisão contratual poderá ser: 7.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos 

enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.  

7.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 

desde que demonstrada conveniência para a Administração 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 8.1 Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a empresa contratada ficará 

sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa:  

8.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 8.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por 

cento), sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por 

cento); 

8.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 
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8.3.1. Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida; 

 8.3.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

 8.4. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 8.3.1. e 8.3.2. Será o valor 

inicial do Contrato. 

 8.5. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o 

pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha acarretar ao Município de Bom Jesus da Lapa/BA. 

 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 9.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo, na forma 

prevista em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

 11.1. Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei nº 

8.666/93, e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/Ba, para qualquer procedimento relacionado 

com o cumprimento do presente Contrato.  

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Bom Jesus da Lapa - BA, 06 de fevereiro de 2019. 

 

 

_______________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Credenciante 

____________________________ 

Marcélio Magno Magalhães da Silva 

Secretario Municipal de Saúde 

Credenciante 

__________________________ 

LINDANIR SOUZA CRUZ – ME. 

CNPJ: 16.957.983/0001-99 

Credenciada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                         

 

Examinado por:  

____________________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 047A/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

CONTRATADO: JP SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA-ME., inscrita no CNPJ Nº 14.623.382/0001-14 – 

OBJETO: Contratação de Empresa Para a Aquisição de Materiais Gráficos Diversos Para a Prefeitura e 

Secretarias, – PRAZO: 13/02/2019 a 31/12/2019 – com o valor no lote 2 de R$ 302.400,00 (trezentos e dois 

mil e quatrocentos reais), no lote 4 de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), no lote 6 de R$ 

224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais), no lote 9 de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), 

totalizando o importe de R$ 815.400,00 (oitocentos e quinze mil reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

13/02/2019, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 047/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019 

CONTRATO Nº 047A/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a Empresa JP 

SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA-ME. inscrita no CNPJ Nº 14.623.382/0001-14.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito 

no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São 

Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa JP 

SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA-ME., inscrita no CNPJ Nº 14.623.382/0001-14, com sede na Travessa 

Tiradentes, s/n – São Gotardo - Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado pelo 

Srº João Paulo R. C. Nascimento Virgens, portador do CPF. nº 843.597.305-00 e RG nº 1353502201 

SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 047/2019, Pregão Eletrônico nº 007/2019, e sua adjudicação 

e homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas 

alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa Para a Aquisição de Materiais Gráficos Diversos Para a Prefeitura e Secretarias, 

na modalidade menor preço por lote. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele 

estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 

definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 13 de fevereiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 

contratada, com o valor no lote 2 de R$ 302.400,00 (trezentos e dois mil e quatrocentos reais), no lote 4 de 

R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), no lote 6 de R$ 224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil 

reais), no lote 9 de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), totalizando o importe de R$ 815.400,00 

(oitocentos e quinze mil reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 

as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no 

edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 

financeiro de 2019, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
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Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Munc. dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e Profissionalizante do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável. 

Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 

Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades Quilombolas. 

Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 

Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas Educativas e Antidiscriminatória. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 
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Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030– Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 

Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, Religiosas e 

Tradicionais. 

Projeto/Atividade: 2094 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2104 - Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das Culturas Populares. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de Doenças. 

Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial; 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 

Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 
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Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 

Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e Agricultura. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo.  

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

15.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens de todos os lote, devem ser 

entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão contratual, 

dada a natureza dos bens.  

15.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos atinentes a entrega 

será por conta da empresa licitante. 

15.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, em 30, 60 

ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS, 

Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

Este documento foi assinado digitalmente porAdriana De Oliveira Cardoso (PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E 
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6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através 

da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 

prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e, 

conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, não se admitindo, 

em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou 

fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da 

data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no 

índice geral de preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta (sessenta dias), o termo 

inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 

CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do 

pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1, a data de 

aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não altera o termo inicial 

e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA 

não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao 

preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com os 

preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças 

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após 

o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins de reajuste 

contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 meses da data do pedido de 

revisão de preços. 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na 

aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma descumprir 

qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 

possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 

rescisão do pacto em apreço. 
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10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e 

contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da 

aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-

itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 

tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a critério da 

administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em segundo lugar, sem 

prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 

enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei 

federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 

equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 

regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 

liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 

permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 13 de fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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___________________________________ 

JP SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA-ME. 

. CNPJ Nº 14.623.382/0001-14 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 047/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

CONTRATADO: LOURIVAL DUARTE DE ABREU – ME., inscrita no CNPJ Nº 04.967.379/0001-64 – 

OBJETO: Contratação de Empresa Para a Aquisição de Materiais Gráficos Diversos Para a Prefeitura e 

Secretarias, – PRAZO: 13/02/2019 a 31/12/2019 – com o valor no lote 1 de R$ 303.200,00 (três mil e 

duzentos reais), no lote 3 de R$ 192.000,00 (cento e noventa dois mil reais), no lote 5 de R$ 55.000,00 

(cinquenta e cinco mil reais), no lote 7 de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), no lote 8 de R$ 

56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), totalizando o importe de R$ 798.200,00 (setecentos e noventa e oito 

mil e duzentos reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 13/02/2019, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 047/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019 

CONTRATO Nº 047/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a Empresa 

LOURIVAL DUARTE DE ABREU – ME, inscrita no CNPJ Nº 04.967.379/0001-64.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito 

no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São 

Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa J 

LOURIVAL DUARTE DE ABREU – ME., inscrita no CNPJ Nº 04.967.379/0001-64, com sede na rua Santa 

Luzia, nº 1256 – Centro – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado pelo Srº 

Lourival Duarte de Abreu, portador do CPF. nº 675.798.925-53 e RG nº 05.898.836-07SSP/BA, por força do 

Processo de Licitação nº 047/2019, Pregão Eletrônico nº 007/2019, e sua adjudicação e homologação pelo 

chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, têm entre si como 

justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa Para a Aquisição de Materiais Gráficos Diversos Para a Prefeitura e Secretarias, 

na modalidade menor preço por lote. 

1.2 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele 

estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 

definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 13 de fevereiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 

contratada, com o valor no lote 1 de R$ 303.200,00 (três mil e duzentos reais), no lote 3 de R$ 192.000,00 

(cento e noventa dois mil reais), no lote 5 de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), no lote 7 de R$ 

192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), no lote 8 de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), 

totalizando o importe de R$ 798.200,00 (setecentos e noventa e oito mil e duzentos reais, conforme planilha 

de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 

as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no 

edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 

financeiro de 2019, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
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Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Munc. dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e Profissionalizante do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável. 

Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 

Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades Quilombolas. 

Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 

Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas Educativas e Antidiscriminatória. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 
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Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030– Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 

Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, Religiosas e 

Tradicionais. 

Projeto/Atividade: 2094 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2104 - Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das Culturas Populares. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de Doenças. 

Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial; 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 

Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 
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Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 

Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e Agricultura. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo.  

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

15.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens de todos os lote, devem ser 

entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão contratual, 

dada a natureza dos bens.  

15.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos atinentes a entrega 

será por conta da empresa licitante. 

15.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, em 30, 60 

ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS, 

Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
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6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através 

da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 

prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e, 

conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, não se admitindo, 

em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou 

fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da 

data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no 

índice geral de preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta (sessenta dias), o termo 

inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 

CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do 

pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1, a data de 

aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não altera o termo inicial 

e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA 

não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao 

preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com os 

preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças 

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após 

o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins de reajuste 

contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 meses da data do pedido de 

revisão de preços. 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na 

aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma descumprir 

qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 

possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 

rescisão do pacto em apreço. 
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10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e 

contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da 

aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-

itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 

tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a critério da 

administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em segundo lugar, sem 

prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 

enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei 

federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 

equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 

regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 

liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 

permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 13 de fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
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___________________________________ 

LOURIVAL DUARTE DE ABREU – ME. 

CNPJ Nº 04.967.379/0001-64 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 115/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

CONTRATADO: INSTITUTO EUVALDO LODI – NUCLEO REGIONAL DA BAHIA, inscrita no CNPJ Nº 

15.244.114/0001-54 – OBJETO: abertura de credenciamento de empresas para a formalização de parceria 

para viabilizar o recrutamento, seleção e acompanhamento de estagiários, – PRAZO: 21/02/2019 a 

31/12/2019 –valor total no importe de R$ 1.062.500,00 (um milhão, sessenta e dois mil e quinhentos reais). 

Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 21/02/2019, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 115/2019 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 069/2019 

CONTRATO Nº 115/2019 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE BOM JESUS 

DA LAPA/BA E, DO OUTRO LADO, O INSTITUTO EUVALDO LODI, NÚCLEO REGIONAL DA BAHIA – 

IEL/BA, NA FORMA ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito 

no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São 

Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, o 

INSTITUTO EUVALDO LODI, NÚCLEO REGIONAL DA BAHIA – IEL/BA, associação civil, sem fins 

lucrativos, declarado de utilidade pública pela Lei nº 3.108, de 11.06.1973/DOE, inscrito no CNPJ sob o nº 

15.244.114/0001-54, com sede na Rua Edístio Pondé, nº 342, Stiep, Salvador (BA), doravante denominado 

PARCEIRO PRIVADO, neste ato representado pelo Sº Evandro Minuce Mazo – Superintendente do IEL/BA, 

CPF nº 164.618.078-02, resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração, com fundamento nas Leis 

Federais nºs 13.019/2014 e nº 11.788/2008, conforme procedimentos documentados no Processo de 

Dispensa de Chamamento Público nº 069/2019, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente Termo de Colaboração tem como objeto a intermediação, pelo PARCEIRO PRIVADO, na 

condição de AGENTE DE INTEGRAÇÃO, de estágios supervisionados, visando possibilitar oportunidades 

de aperfeiçoamento da formação profissional de estudantes que estejam frequentando o ensino regular em 

instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, de educação especial e dos 

anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos, nas 

dependências do PARCEIRO PÚBLICO, de acordo com a Lei nº 11.788 de 25/09/2008, observando, no que 

couber, a Lei nº 13.019, de 31/07/2014. 

 

§1º O estágio, de interesse curricular, obrigatório ou não, deverá ser desenvolvido em ambiente de trabalho 

que possibilite a preparação do estagiário para o trabalho produtivo; ter caráter de complementação 

educacional e de prática profissional; ser planejado, executado, acompanhado e avaliado em conformidade 

com os currículos e horário escolar, bem como ser capaz de proporcionar a aplicação de conhecimentos 

teóricos, o aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano, não acarretando 

qualquer vínculo de caráter empregatício com o PARCEIRO PÚBLICO. 

 

§2º O quadro estimativo de quantitativo de estagiários encontra-se definido no Plano de Trabalho anexo, 

parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ESTÁGIO 

 

Os estágios supervisionados, objeto do presente Termo de Colaboração, deverão ter duração de, no 

máximo, 02 (dois) anos, computadas neste período eventuais prorrogações, exceto quando se tratar de 

estagiário com deficiência, nos termos do art.11 da Lei nº 11.788/08. 

 

§1º O estagiário deverá ter acompanhamento de supervisor indicado pelo PARCEIRO PÚBLICO. 
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§2º A jornada a ser cumprida pelo estagiário deverá ser compatível com as suas atividades escolares, 

obedecendo a carga horária estabelecida no art. 10 da Lei nº 11.788/08. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS COMPROMISSOS DO PARCEIRO PRIVADO 

 

São compromissos do PARCEIRO PRIVADO: 

 

I. envidar esforços para captar oportunidades de estágio, obtendo do PARCEIRO PÚBLICO a 

identificação e características dos programas e das oportunidades a serem concedidas; 

II. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 

atendimento do objeto constante da Cláusula Primeira em estrita consonância com o Plano de 

Trabalho, previsão de receitas e despesas e cronograma de desembolso aprovados; 

III. promover o ajuste das condições de estágio com as disponibilidades do PARCEIRO PÚBLICO, 

indicando as principais atividades a serem desenvolvidas pelos estagiários, observando sua 

compatibilidade com o contexto básico da profissão ao qual o curso se refere; 

IV. cadastrar os estudantes candidatos ao estágio; 

V. obter das Instituições de Ensino informações sobre a programação curricular para cada curso; 

VI. recrutar, pré-selecionar e encaminhar estagiários cuja programação curricular seja compatível com a  

vaga disponibilizada pelo PARCEIRO PÚBLICO; 

VII. celebrar Convênios com as Instituições de Ensino, para os fins definidos no inciso acima; 

VIII. emitir Termos de Compromisso de Estágio, para que sejam assinadas em conjunto pelo PARCEIRO 

PÚBLICO, o estagiário e a Instituição de Ensino; 

IX. prestar ao PARCEIRO PÚBLICO, sempre que necessário, informações acerca da prática de estágio; 

X. realizar o acompanhamento administrativo dos estagiários; 

XI. auxiliar nas tratativas para a contratação de seguro contra acidentes pessoais do estagiário; 

XII. promover o pagamento da bolsa de estágio, conforme valores pactuados no presente Termo de 

Colaboração, incluído o auxílio-transporte, quando cabível; 

XIII. realizar prestação de contas final dos recursos repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO, em até 60 

(sessenta) dias do término da vigência deste Termo de Colaboração; 

XIV. executar o Plano de Trabalho anexo, garantindo eficiência, eficácia, efetividade, economicidade e 

qualidade das atividades desenvolvidas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS COMPROMISSOS DO PARCEIRO PÚBLICO 

 

São compromissos do PARCEIRO PÚBLICO: 

 

I. realizar a seleção técnica dos candidatos a estágio encaminhados pelo PARCEIRO PRIVADO; 

II. colher as assinaturas nos Termos de Compromisso de Estágio e encaminhá-los ao PARCEIRO 

PRIVADO devidamente assinados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da sua emissão; 

III. elaborar Plano de Atividades do estagiário, o qual será incorporado ao Termo de Compromisso do 

mesmo; 

IV. ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem 

social, profissional e cultural; 

V. indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de 

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar no máximo 10 (dez) 

estagiários simultaneamente; 

VI. por ocasião do final do estágio, entregar ao PARCEIRO PRIVADO termo de realização do estágio, com 

indicação resumida das atividades desenvolvidas, períodos e avaliação de desempenho do estagiário; 

VII. manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 

VIII. enviar ao PARCEIRO PRIVADO e à Instituição de Ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) 

meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário; 
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IX. assegurar às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das vagas de 

estágio oferecidas;  

X. orientar e avaliar tecnicamente o desempenho dos estagiários; 

XI. permitir a supervisão didática, por parte da Instituição de Ensino, a qualquer tempo, inclusive durante o 

horário do estágio; 

XII. repassar ao PARCEIRO PRIVADO os valores previstos no Plano de Trabalho para a consecução do 

objeto desta Parceria e os valores correspondentes à bolsa de estágio, incluído o auxílio transporte, 

quando cabível; 

XIII. informar imediatamente ao PARCEIRO PRIVADO a interrupção ou conclusão do estágio, ou eventuais 

modificações das condições acordadas no Termo de Compromisso, sob pena de manutenção de seus 

compromissos, inclusive quanto ao repasse do valor respectivo, sem caber ao PARCEIRO PÚBLICO 

qualquer restituição de quantias pagas; 

XIV. reduzir à metade a carga horária do estagiário nos períodos de avaliação, quando a Instituição de 

Ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais; 

XV. contratar, em favor do estagiário, seguro contra acidentes pessoais, com apólice compatível com 

valores de mercado, gerenciado pelo PARCEIRO PRIVADO; 

XVI. permitir a participação do estagiário na Oficina de Estágio do PARCEIRO PRIVADO. 

XVII.promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; durante a vigência 

deste instrumento; (prestação de contas física e financeira) avaliando a documentação em relação ao 

objeto pactuado)  

XVIII.publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município;  

XIX.analisar e aprovar as prestações de contas encaminhadas pelo PARCEIRO PRIVADO; 

XX. emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de 

Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 

59 da Lei Federal n.º 13.019/2014, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 

apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil. 

XXI.reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 

anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de 

Colaboração ou em caso de a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa 

suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo Município ou pelos órgãos de controle interno e 

externo, até a efetiva regularização; 

XXII.instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 

irregularidades na execução do objeto da parceria. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

A prestação de contas apresentada pelo PARCEIRO PRIVADO contendo os elementos que permitam ao 

gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com 

a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 

resultados esperados, deverá ser encaminhada ao PARCEIRO PÚBLICO com os seguintes documentos: 

 

a) ofício de encaminhamento à Secretaria de Administração; 

b) relatório de execução física (descrição das ações e atividades desenvolvidas e dos objetivos e 

metas alcançados); 

c) demonstrativo de execução financeira; 

d) relação de pagamentos efetuados e respectivos documentos comprobatórios – Notas 

Fiscais/Faturas/Recibos; 

e) conciliação bancária e cópias dos extratos bancários da conta específica. 
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§ 1º. A prestação de contas poderá ser feita parcialmente, a cada 6 /meses, ou apenas ao final da vigência 

desse instrumento, de forma única, no prazo de 30 dias contados do término da vigência.    

 

§ 2º Se a duração da parceria exceder um ano, deverá ser apresentada prestação de contas ao fim de cada 

exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Os recursos financeiros necessários à execução do objeto do presente Termo de Colaboração serão na 

ordem de R$ 1.062.500,00 (um milhão, sessenta e dois mil e quinhentos reais), alocados conforme 

Anexo I – Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento, podendo ser alterado através de Termo 

Aditivo. 

 

§1º Caso o PARCEIRO PÚBLICO deixe de efetuar o repasse por 02 (dois) meses consecutivos, o Termo 

de Colaboração será imediatamente suspenso, com o desligamento dos estagiários, ficando o PARCEIRO 

PRIVADO isento de qualquer responsabilidade decorrente. 

 

§2º Caso o PARCEIRO PÚBLICO deixe de informar a interrupção ou conclusão do estágio até o dia 10 

(dez) do mês, deverá ser repassado ao PARCEIRO PRIVADO o valor correspondente ao estagiário, sem 

que caiba ao PARCEIRO PÚBLICO qualquer restituição equivalente às quantias repassadas. 

 

§3º Os recursos deverão ser despendidos conforme Cronograma Físico-Financeiro constante do Anexo I – 

Plano de Trabalho. 

 

§4º As despesas derivadas deste Termo de Colaboração correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

Unidade Orçamentária: 03 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Ativ. 2.012 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

Unidade Orçamentária: 07 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Ativ. 2.093 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Elemento/Despesa: 3350.43.00.0001 Subvenções Sociais 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF. 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3350.43.00.0002 – Subvenções Sociais. 

Elemento/Despesa: 3350.43.00.0014 – Subvenções Sociais. 

 

§5º Mediante apostilamento, o PARCEIRO PÚBLICO procederá, na mudança de exercício financeiro, as 

adequações orçamentárias necessárias. 

 

§6º O valor global indicado nesta cláusula é estimativo e máximo, variando de acordo com a quantidade de 

estagiários efetivamente contratados. 
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§7º Eventuais saldos deste Termo de Colaboração, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 

aplicados em cadernetas de poupança se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em 

fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida 

pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.  

 

§8º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente computadas a 

crédito do Termo de Colaboração e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar 

de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste. 

 

§9º O PARCEIRO PÚBLICO, tendo em vista a necessidade ou a conveniência pública, não se obriga a 

demandar a contratação de qualquer número de estagiários ao PARCEIRO PRIVADO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESIGNAÇÃO DO GESTOR  

 

Fica designado pelo PARCEIRO PRIVADO o Colaborador Srº Victor Hugo Souza Batista, Secretário 

Municipal de Administração, Governo e Planejamento, como Gestor do presente Termo de Colaboração e, 

por consequência, responsável legal para os correspondentes efeitos, especialmente no que tange ao 

acompanhamento da efetiva execução do seu objeto. 

 

Parágrafo único. Fica facultada ao PARCEIRO PRIVADO a substituição unilateral do Gestor do Termo de 

Colaboração ora designado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

 

§1º  Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, 

de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

 

I - advertência; 

 

II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo 

não superior a dois anos; 

 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 

órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

 

§2º É facultada a apresentação de defesa pelo interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 

dias, contados da Notificação de instauração do Procedimento. 

 

§3º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 

aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

 

§4º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
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O presente Termo de Colaboração entrará em vigor na data de sua assinatura e terá prazo de duração de 

10 (dez) meses, somente podendo ser prorrogado mediante celebração de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

 

O não cumprimento pelas partes das condições estabelecidas neste Termo de Colaboração implicará a 

sua rescisão automática, arcando, a parte que der causa, com o ônus respectivo. 

 

Parágrafo único. O presente Termo de Colaboração poderá ser denunciado a qualquer tempo, 

mediante comunicação por escrito de uma parte à outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA NOVAÇÃO 

 

A falta de utilização, pelas partes, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concede este Termo de 

Colaboração, não se constituíra novação, nem importará renúncia aos mesmos direitos e faculdades, mas 

mera tolerância, podendo fazê-los prevalecer em qualquer outro momento ou situação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO FORO 

 

As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa (BA) para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Colaboração. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo subscrevem. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 21 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

CPF: 737.517.155-68 

Contratante 

 

_____________________ 

Evandro Minuce Mazo 

Superintendente do IEL/BA 

CPF: 164.618.078-02 

Contratado 

______________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário de Municipal Administração 

 Governo e Planejamento 

Colaborador responsável. 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 075/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

CONTRATADO: JOTAMAR – COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., inscrita 

no CNPJ Nº 14.378.830/0001-61 – OBJETO: Contratação de Empresa Para Prestação de Serviços de 

Reserva, Emissão, Marcação e Remarcação de Bilhetes de Passagens de Transporte Terrestre, de Acordo 

com a Necessidade do Município, – PRAZO: 20/02/2019 a 31/12/2019 – valor total (lotes do 01 ao 18) no 

importe de R$ 2.000.900,00 (dois milhões e novecentos reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

20/02/2019, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 075/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019 

CONTRATO Nº 075/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a Empresa 

JOTAMAR – COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

14.378.830/0001-61.  
 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito 

no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São 

Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa JOTAMAR 

– COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

14.378.830/0001-61, com sede na rua Avenida Presidente Dutra, nº 3208 – Centro – Vitória da 

Conquista/BA - CEP.: 45.500-010, neste ato representado pelo Srº Isac Azevedo Magalhães, portador do 

CPF. nº 830.808.995-04 e RG nº 11.379.899-71 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 075/2019, 

Pregão Eletrônico nº 009/2019, e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor 

da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa Para Prestação de Serviços de Reserva, Emissão, Marcação e Remarcação de 

Bilhetes de Passagens de Transporte Terrestre, de Acordo com a Necessidade do Município, na 

modalidade menor preço por lote. 

1.3 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele 

estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 

definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 20 de fevereiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019. 
 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 

contratada, o qual totaliza (lotes do 01 ao 18) o importe de R$ 2.000.900,00 (dois milhões e novecentos 

reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 

as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no 

edital. 
 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 

financeiro de 2019, a saber: 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.33.00.0000 – Passagens e Despesas com Locomoção 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 
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Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Dir. da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2041 – Gestão das Ações de Proteção Social Especial 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.33.00.0000 – Passagens e Despesas com Locomoção 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.33.00.0002 – Passagens e Despesas com Locomoção 

5 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 O fornecimento deverá ser efetuado no prazo máximo de IMEDIATO, a partir do recebimento da 

autorização da PREFEITURA. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, em 30, 60 

ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS, 

Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através 

da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 

prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e, 

conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, não se admitindo, 

em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou 

fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 
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9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da 

data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no 

índice geral de preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta (sessenta dias), o termo 

inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 

CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do 

pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1, a data de 

aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não altera o termo inicial 

e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA 

não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao 

preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com os 

preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças 

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após 

o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins de reajuste 

contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 meses da data do pedido de 

revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na 

aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma descumprir 

qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 

possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 

rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e 

contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da 

aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-

itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 

tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a critério da 

administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em segundo lugar, sem 

prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 

enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 
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11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei 

federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 

equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019 

 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 

regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 

liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 

permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

___________________________________________________________________ 

JOTAMAR – COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

14.378.830/0001-61 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 010/2019 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo licitatório n° 077/2019, Pregão Eletrônico nº 

010/2019, referente à Contratação de Empresa Para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Para a Merenda 

das Creches e Escolas Municipais, tendo como vencedoras do certame as empresas EUVALDO DE 

OLIVEIRA BONFIM ME, inscrita no CNPJ Nº 13.576.109/0001-13, com o valor no lote 6 de R$ 226.000,00 

(duzentos e vinte e seis mil reais), a empresa COMÉRCIO LFN ALIMENTOS EIRELI – EPP., inscrita no 

CNPJ Nº 18.158.561/0001-89, com o valor no lote 5 de R$ 638.910,00 (seiscentos e trinta e oito mil, 

novecentos e dez reais), a empresa GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR – ME., inscrita no CNPJ 

Nº 21.036.172/0001-95, como o valor no lote 3 de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), e no lote 4 de 

R$ 304.000,00 (trezentos e quatro mil reais), totalizando o importe de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta 

mil reais), a empresa JOSÉ CARLOS DIAS VIANA – ME., inscrita no CNPJ Nº 96.724.968/0001-30, com o 

valor no lote 1 de R$ 595.000,00 (quinhentos e noventa e cinco mil reais), no lote 2 de R$ 26.500,00 (vinte e 

seis mil e quinhentos reais), , totalizando o importe de R$ 621.500,00 (seiscentos e vinte e um mil e 

quinhentos reais). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 010/2019 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo nº 

077/2019, Pregão Eletrônico nº 010/2019,  referente à Contratação de Empresa Para a Aquisição de 

Gêneros Alimentícios Para a Merenda das Creches e Escolas Municipais, tendo como vencedoras do 

certame as empresas EUVALDO DE OLIVEIRA BONFIM ME, inscrita no CNPJ Nº 13.576.109/0001-13, 

com o valor no lote 6 de R$ 226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil reais), a empresa COMÉRCIO LFN 

ALIMENTOS EIRELI – EPP., inscrita no CNPJ Nº 18.158.561/0001-89, com o valor no lote 5 de R$ 

638.910,00 (seiscentos e trinta e oito mil, novecentos e dez reais), a empresa GIVALDO DE JESUS 

MONTALVÃO JUNIOR – ME., inscrita no CNPJ Nº 21.036.172/0001-95, como o valor no lote 3 de R$ 

66.000,00 (sessenta e seis mil reais), e no lote 4 de R$ 304.000,00 (trezentos e quatro mil reais), totalizando 

o importe de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), a empresa JOSÉ CARLOS DIAS VIANA – ME., 

inscrita no CNPJ Nº 96.724.968/0001-30, com o valor no lote 1 de R$ 595.000,00 (quinhentos e noventa e 

cinco mil reais), no lote 2 de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), , totalizando o importe de R$ 

621.500,00 (seiscentos e vinte e um mil e quinhentos reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a execução do objeto de 

que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 077/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

CONTRATADO: EUVALDO DE OLIVEIRA BONFIM ME, inscrita no CNPJ Nº 13.576.109/0001-13 – 

OBJETO: Contratação de Empresa Para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Para a Merenda das Creches 

e Escolas Municipais, – PRAZO: 20/02/2019 a 31/12/2019 – com o valor no lote 6 de R$ 226.000,00 

(duzentos e vinte e seis mil reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 20/02/2019, Eures Ribeiro Pereira - 

Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 077/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019 

CONTRATO Nº 077/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a Empresa 

EUVALDO DE OLIVEIRA BONFIM ME, inscrita no CNPJ Nº 13.576.109/0001-13.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito 

no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São 

Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa EUVALDO 

DE OLIVEIRA BONFIM ME, inscrita no CNPJ Nº 13.576.109/0001-13, com sede na Avenida José de 

Carvalho Neves, nº 1006 – São João – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado 

pelo Srº Euvaldo de Oliveira Bonfim, portador do CPF. nº 407.646.805-87 e RG nº 4233323 SSP/BA, por 

força do Processo de Licitação nº 077/2019, Pregão Eletrônico nº 010/2019, e sua adjudicação e 

homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas 

alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa Para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Para a Merenda das Creches e Escolas 

Municipais. 

1.4 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele 

estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 

definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 20 de fevereiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 

contratada, com o valor no lote 6 de R$ 226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil reais), conforme planilha de 

proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 

as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no 

edital. 

 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 

financeiro de 2019, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2037 – Atendimento ao Prog. Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

15.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens de todos os lote, devem ser 

entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão contratual, 

dada a natureza dos bens.  

15.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos atinentes a entrega 

será por conta da empresa licitante. 

15.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, em 30, 60 

ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS, 

Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através 

da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 

prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e, 

conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, não se admitindo, 

em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou 

fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da 

data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no 

índice geral de preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta (sessenta dias), o termo 

inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 

CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do 

pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1, a data de 

aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não altera o termo inicial 

e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA 

não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao 

preço vigente. 
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 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com os 

preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças 

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após 

o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins de reajuste 

contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 meses da data do pedido de 

revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na 

aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma descumprir 

qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 

possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 

rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e 

contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da 

aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-

itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 

tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a critério da 

administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em segundo lugar, sem 

prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 

enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei 

federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 

equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 

regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 
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14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 

liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 

permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

________________________________ 

EUVALDO DE OLIVEIRA BONFIM ME. 

CNPJ Nº 13.576.109/0001-13 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 077/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

CONTRATADO: EUVALDO DE OLIVEIRA BONFIM ME, inscrita no CNPJ Nº 13.576.109/0001-13 – 

OBJETO: Contratação de Empresa Para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Para a Merenda das Creches 

e Escolas Municipais, – PRAZO: 20/02/2019 a 31/12/2019 – com o valor no lote 6 de R$ 226.000,00 

(duzentos e vinte e seis mil reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 20/02/2019, Eures Ribeiro Pereira - 

Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 077/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019 

CONTRATO Nº 077/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a Empresa 

EUVALDO DE OLIVEIRA BONFIM ME, inscrita no CNPJ Nº 13.576.109/0001-13.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito 

no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São 

Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa EUVALDO 

DE OLIVEIRA BONFIM ME, inscrita no CNPJ Nº 13.576.109/0001-13, com sede na Avenida José de 

Carvalho Neves, nº 1006 – São João – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado 

pelo Srº Euvaldo de Oliveira Bonfim, portador do CPF. nº 407.646.805-87 e RG nº 4233323 SSP/BA, por 

força do Processo de Licitação nº 077/2019, Pregão Eletrônico nº 010/2019, e sua adjudicação e 

homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas 

alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa Para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Para a Merenda das Creches e Escolas 

Municipais. 

1.5 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele 

estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 

definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 20 de fevereiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 

contratada, com o valor no lote 6 de R$ 226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil reais), conforme planilha de 

proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 

as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no 

edital. 

 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 

financeiro de 2019, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
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Projeto/Atividade: 2037 – Atendimento ao Prog. Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

15.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens de todos os lote, devem ser 

entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão contratual, 

dada a natureza dos bens.  

15.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos atinentes a entrega 

será por conta da empresa licitante. 

15.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, em 30, 60 

ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS, 

Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através 

da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 

prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e, 

conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, não se admitindo, 

em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou 

fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da 

data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no 

índice geral de preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta (sessenta dias), o termo 

inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 

CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do 

pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1, a data de 

aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não altera o termo inicial 

e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA 

não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao 

preço vigente. 
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 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com os 

preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças 

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após 

o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins de reajuste 

contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 meses da data do pedido de 

revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na 

aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma descumprir 

qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 

possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 

rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e 

contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da 

aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-

itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 

tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a critério da 

administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em segundo lugar, sem 

prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 

enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei 

federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 

equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 

regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 
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14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 

liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 

permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

 

 

________________________________ 

EUVALDO DE OLIVEIRA BONFIM ME. 

CNPJ Nº 13.576.109/0001-13 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 077C/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

CONTRATADO: JOSÉ CARLOS DIAS VIANA – ME., inscrita no CNPJ Nº 96.724.968/0001-30 – OBJETO: 

Contratação de Empresa Para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Para a Merenda das Creches e Escolas 

Municipais, – PRAZO: 20/02/2019 a 31/12/2019 – com o valor no lote 1 de R$ 595.000,00 (quinhentos e 

noventa e cinco mil reais), no lote 2 de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), , totalizando o 

importe de R$ 621.500,00 (seiscentos e vinte e um mil e quinhentos reais). Lei 10.250/2002. Data da 

Assinatura: 20/02/2019, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 077/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019 

CONTRATO Nº 077C/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a Empresa JOSÉ 

CARLOS DIAS VIANA – ME, inscrita no CNPJ Nº 96.724.968/0001-30.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito 

no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São 

Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa JOSÉ 

CARLOS DIAS VIANA – ME., inscrita no CNPJ Nº 96.724.968/0001-30, com sede na Rua Flamengo, nº 245 

– Amaralina – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado pelo Srº José Carlos 

Dias Viana, portador do CPF. Nº 654.773.755-15 e RG nº 0690486901 SSP/BA, por força do Processo de 

Licitação nº 077/2019, Pregão Eletrônico nº 010/2019, e sua adjudicação e homologação pelo chefe do 

executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, têm entre si como justos e 

acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa Para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Para a Merenda das Creches e Escolas 

Municipais. 

 

1.6 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele 

estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 

definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 20 de fevereiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 

contratada, com o valor no lote 1 de R$ 595.000,00 (quinhentos e noventa e cinco mil reais), no lote 2 de R$ 

26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), totalizando o importe de R$ 621.500,00 (seiscentos e vinte e 

um mil e quinhentos reais), totalizando o importe de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), conforme 

planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 

as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no 

edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 

financeiro de 2019, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
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Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2037 – Atendimento ao Prog. Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

15.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens de todos os lote, devem ser 

entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão contratual, 

dada a natureza dos bens.  

15.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos atinentes a entrega 

será por conta da empresa licitante. 

15.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, em 30, 60 

ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS, 

Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através 

da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 

prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e, 

conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, não se admitindo, 

em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou 

fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da 

data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no 

índice geral de preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2 – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta (sessenta dias), o termo 

inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 

CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do 

pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1, a data de 

aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data do pedido de reajuste. 
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9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não altera o termo inicial 

e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA 

não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao 

preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com os 

preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças 

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após 

o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins de reajuste 

contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 meses da data do pedido de 

revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na 

aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma descumprir 

qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 

possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 

rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e 

contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da 

aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-

itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 

tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a critério da 

administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em segundo lugar, sem 

prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 

enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei 

federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 

equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
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13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 

regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 

liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 

permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

 

 

______________________________ 

JOSÉ CARLOS DIAS VIANA – ME. 

CNPJ Nº 96.724.968/0001-30 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 077B/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

CONTRATADO: GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR – ME., inscrita no CNPJ Nº 21.036.172/0001-

95 – OBJETO: Contratação de Empresa Para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Para a Merenda das 

Creches e Escolas Municipais, – PRAZO: 20/02/2019 a 31/12/2019 – como o valor no lote 3 de R$ 

66.000,00 (sessenta e seis mil reais), e no lote 4 de R$ 304.000,00 (trezentos e quatro mil reais), totalizando 

o importe de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

20/02/2019, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 077/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019 

CONTRATO Nº 077B/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a Empresa 

GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR – ME., inscrita no CNPJ Nº 21.036.172/0001-95.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito 

no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São 

Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa GIVALDO 

DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR – ME., inscrita no CNPJ Nº 21.036.172/0001-95, com sede na Avenida 

Messias Pereira Donato, nº 1695 – Alazão - Guanambi/BA - CEP.: 46.430-000, neste ato representado pelo 

Srº Givaldo de Jesus Montalvão, portador do CPF. nº 790.050.395-15 e RG nº 07.043.550-07 SSP/BA, por 

força do Processo de Licitação nº 077/2019, Pregão Eletrônico nº 010/2019, e sua adjudicação e 

homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas 

alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa Para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Para a Merenda das Creches e Escolas 

Municipais. 

 

1.7 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele 

estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 

definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 20 de fevereiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 

contratada, como o valor no lote 3 de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), e no lote 4 de R$ 304.000,00 

(trezentos e quatro mil reais), totalizando o importe de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), 

conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 

as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no 

edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 

financeiro de 2019, a saber: 
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Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2037 – Atendimento ao Prog. Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

15.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens de todos os lote, devem ser 

entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão contratual, 

dada a natureza dos bens.  

15.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos atinentes a entrega 

será por conta da empresa licitante. 

15.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, em 30, 60 

ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS, 

Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através 

da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 

prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e, 

conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, não se admitindo, 

em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou 

fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da 

data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no 

índice geral de preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2 – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta (sessenta dias), o termo 

inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 

CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do 

pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1, a data de 

aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data do pedido de reajuste. 
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9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não altera o termo inicial 

e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA 

não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao 

preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com os 

preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças 

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após 

o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins de reajuste 

contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 meses da data do pedido de 

revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na 

aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma descumprir 

qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 

possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 

rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e 

contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da 

aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-

itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 

tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a critério da 

administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em segundo lugar, sem 

prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 

enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei 

federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 

equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
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13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 

regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 

liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 

permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

 

 

________________________________________ 

GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR – ME. 

CNPJ Nº 21.036.172/0001-95 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 077A/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

CONTRATADO: COMÉRCIO LFN ALIMENTOS EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ Nº 18.158.561/0001-89 – 

OBJETO: Contratação de Empresa Para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Para a Merenda das Creches 

e Escolas Municipais, – PRAZO: 20/02/2019 a 31/12/2019 – com o valor no lote 5 de R$ 638.910,00 

(seiscentos e trinta e oito mil, novecentos e dez reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 20/02/2019, 

Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 077/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019 

CONTRATO Nº 077A/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a Empresa 

COMÉRCIO LFN ALIMENTOS EIRELI – EPP., inscrita no CNPJ Nº 18.158.561/0001-89.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito 

no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São 

Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 

COMÉRCIO LFN ALIMENTOS EIRELI – EPP., inscrita no CNPJ Nº 18.158.561/0001-89, com sede na Rua 

Los Angeles, nº 56 – Parque Getúlio Vargas – Feira de Santana/BA - CEP.: 44.076-696, neste ato 

representado pelo Srº Paulo Porto Bezerra de Menezes Filho, portador do CPF. nº 217.006.994-15 e RG nº 

1.560.978 SSP/PE, por força do Processo de Licitação nº 077/2019, Pregão Eletrônico nº 010/2019, e sua 

adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e 

suas alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante 

cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa Para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Para a Merenda das Creches e Escolas 

Municipais. 

 

1.8 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele 

estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 

definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 20 de fevereiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 

contratada, com o valor no lote 5 de R$ 638.910,00 (seiscentos e trinta e oito mil, novecentos e dez reais), 

conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 

as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no 

edital. 

 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 

financeiro de 2019, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 
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Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2037 – Atendimento ao Prog. Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

15.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens de todos os lote, devem ser 

entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão contratual, 

dada a natureza dos bens.  

15.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos atinentes a entrega 

será por conta da empresa licitante. 

15.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, em 30, 60 

ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS, 

Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através 

da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 

prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e, 

conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, não se admitindo, 

em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou 

fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da 

data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no 

índice geral de preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2 – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta (sessenta dias), o termo 

inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 

CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do 

pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1, a data de 

aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data do pedido de reajuste. 
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9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não altera o termo inicial 

e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA 

não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao 

preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com os 

preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças 

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após 

o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins de reajuste 

contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 meses da data do pedido de 

revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na 

aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma descumprir 

qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 

possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 

rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e 

contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da 

aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-

itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 

tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a critério da 

administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em segundo lugar, sem 

prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 

enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei 

federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 

equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

Este documento foi assinado digitalmente porAdriana De Oliveira Cardoso (PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E 
CERTIFICACAO DE DOC). 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1642-7E94-F45D-7035.



 102  
 

BOM JESUS DA LAPA 

  

 

QUARTA-FEIRA • 27 DE FEVEREIRO DE 2019  

ANO XI | N º 2294 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 

regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 

liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 

permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

 

 

______________________________________ 

COMÉRCIO LFN ALIMENTOS EIRELI – EPP. 

CNPJ Nº 18.158.561/0001-89 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 078A/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

CONTRATADO: EUVALDO DE OLIVEIRA BONFIM ME, inscrita no CNPJ Nº 13.576.109/0001-13 – 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das Secretarias e do Município, 

– PRAZO: 20/02/2019 a 31/12/2019 – com o valor no lote 6 de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

e no lote 10 de R$ 269.500,00 (duzentos e sessenta e nove mil e quinhentos reais), totalizando o importe de 

R$ 283.000,00 (duzentos e oitenta e três mil reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 20/02/2019, Eures 

Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 078/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019 

CONTRATO Nº 078A/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a Empresa 

EUVALDO DE OLIVEIRA BONFIM ME, inscrita no CNPJ Nº 13.576.109/0001-13.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito 

no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São 

Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa EUVALDO 

DE OLIVEIRA BONFIM ME, inscrita no CNPJ Nº 13.576.109/0001-13, com sede na Avenida José de 

Carvalho Neves, nº 1006 – São João – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado 

pelo Srº Euvaldo de Oliveira Bonfim, portador do CPF. nº 407.646.805-87 e RG nº 4233323 SSP/BA, por 

força do Processo de Licitação nº 078/2019, Pregão Eletrônico nº 011/2019, e sua adjudicação e 

homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas 

alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das Secretarias e do Município. 

1.9 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele 

estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 

definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 20 de fevereiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 

contratada, com o valor no lote 6 de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e no lote 10 de R$ 

269.500,00 (duzentos e sessenta e nove mil e quinhentos reais), totalizando o importe de R$ 283.000,00 

(duzentos e oitenta e três mil reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 

as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no 

edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 

financeiro de 2019, a saber: 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
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Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030– Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 

Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, Religiosas e 

Tradicionais. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 
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Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

15.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens de todos os lote, devem ser 

entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão contratual, 

dada a natureza dos bens.  

15.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos atinentes a entrega 

será por conta da empresa licitante. 

15.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, em 30, 60 

ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS, 

Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através 

da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 

prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e, 

conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, não se admitindo, 

em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou 

fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da 

data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no 

índice geral de preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta (sessenta dias), o termo 

inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 

CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do 

pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1, a data de 

aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não altera o termo inicial 

e final do reajustamento.  
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9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA 

não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao 

preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com os 

preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças 

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após 

o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins de reajuste 

contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 meses da data do pedido de 

revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na 

aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma descumprir 

qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 

possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 

rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e 

contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da 

aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-

itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 

tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a critério da 

administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em segundo lugar, sem 

prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 

enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei 

federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 

equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 

regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

14 - DA TOLERÂNCIA 
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14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 

liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 

permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

EUVALDO DE OLIVEIRA BONFIM ME. 

CNPJ Nº 13.576.109/0001-13 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 078/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

CONTRATADO: JOSÉ CARLOS DIAS VIANA – ME., inscrita no CNPJ Nº 96.724.968/0001-30 – OBJETO: 

Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das Secretarias e do Município, – 

PRAZO: 20/02/2019 a 31/12/2019 – com o valor no lote 9 de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), e 

no lote 11 de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), totalizando o importe de R$ 105.000,00 (cento e 

cinco mil reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 20/02/2019, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 078/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019 

CONTRATO Nº 078/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a Empresa JOSÉ 

CARLOS DIAS VIANA – ME, inscrita no CNPJ Nº 96.724.968/0001-30.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito 

no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São 

Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa JOSÉ 

CARLOS DIAS VIANA – ME., inscrita no CNPJ Nº 96.724.968/0001-30, com sede na Rua Flamengo, nº 245 

– Amaralina – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado pelo Srº José Carlos 

Dias Viana, portador do CPF. Nº 654.773.755-15 e RG nº 0690486901 SSP/BA, por força do Processo de 

Licitação nº 078/2019, Pregão Eletrônico nº 011/2019, e sua adjudicação e homologação pelo chefe do 

executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, têm entre si como justos e 

acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das Secretarias e do Município. 

1.10 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele 

estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 

definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 20 de fevereiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 

contratada, com o valor no lote 9 de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), e no lote 11 de R$ 

46.000,00 (quarenta e seis mil reais), totalizando o importe de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), 

conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 

as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no 

edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 

financeiro de 2019, a saber: 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 
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Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030– Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 

Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, Religiosas e 

Tradicionais. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

15.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens de todos os lote, devem ser 

entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão contratual, 

dada a natureza dos bens.  

15.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos atinentes a entrega 

será por conta da empresa licitante. 

15.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, em 30, 60 

ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS, 

Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através 

da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 

prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e, 

conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, não se admitindo, 

em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou 

fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da 

data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no 

índice geral de preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta (sessenta dias), o termo 

inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 

CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do 

pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1, a data de 

aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não altera o termo inicial 

e final do reajustamento.  
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9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA 

não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao 

preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com os 

preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças 

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após 

o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins de reajuste 

contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 meses da data do pedido de 

revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na 

aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma descumprir 

qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 

possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 

rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e 

contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da 

aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-

itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 

tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a critério da 

administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em segundo lugar, sem 

prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 

enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei 

federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 

equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 

regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

14 - DA TOLERÂNCIA 
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14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 

liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 

permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

______________________________ 

JOSÉ CARLOS DIAS VIANA – ME. 

CNPJ Nº 96.724.968/0001-30 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 078B/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

CONTRATADO: ROMÃO DE SÁ SAMPAIO SOBRINHO ME., inscrita no CNPJ Nº 73.898.397/0001-54 – 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das Secretarias e do Município, 

– PRAZO: 20/02/2019 a 31/12/2019 – com o valor no lote 1 de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), no lote 2 de 

R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), no lote 3 de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), no lote 4 de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais), no lote 5 de R$ 6.000,00 (seis mil reais), no lote 7 R$ 948.000,00 

(novecentos e quarenta e oito mil reais), e no lote 8 de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais), 

totalizando o importe de R$ 1.202.000,00 (um milhão, duzentos e dois mil reais). Lei 10.250/2002. Data da 

Assinatura: 20/02/2019, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 078/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019 

CONTRATO Nº 078B/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a Empresa ROMÃO 

DE SÁ SAMPAIO SOBRINHO ME, inscrita no CNPJ Nº 73.898.397/0001-54.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito 

no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São 

Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa ROMÃO 

DE SÁ SAMPAIO SOBRINHO ME., inscrita no CNPJ Nº 73.898.397/0001-54, com sede na Travessa 

Almirante Beirute, nº 7 - Centro – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado pelo 

Srº Romão de Sá Sampaio Sobrinho, portador do CPF. nº 775.221.764-68 e RG nº 23.047.057-23 SSP/BA, 

por força do Processo de Licitação nº 078/2019, Pregão Eletrônico nº 011/2019, e sua adjudicação e 

homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas 

alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das Secretarias e do Município. 

1.11 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele 

estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 

definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 20 de fevereiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 

contratada, com o valor no lote 1 de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), no lote 2 de R$ 21.000,00 (vinte e um 

mil reais), no lote 3 de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), no lote 4 de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais), no lote 5 de R$ 6.000,00 (seis mil reais), no lote 7 R$ 948.000,00 (novecentos e quarenta e oito mil 

reais), e no lote 8 de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais), totalizando o importe de R$ 

1.202.000,00 (um milhão, duzentos e dois mil reais), conforme planilha de proposta homologadas que 

segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 

as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no 

edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 

financeiro de 2019, a saber: 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
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Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030– Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 

Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, Religiosas e 

Tradicionais. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 
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Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

15.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens de todos os lote, devem ser 

entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão contratual, 

dada a natureza dos bens.  

15.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos atinentes a entrega 

será por conta da empresa licitante. 

15.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, em 30, 60 

ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS, 

Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através 

da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 

prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e, 

conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, não se admitindo, 

em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou 

fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da 

data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no 

índice geral de preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta (sessenta dias), o termo 

inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 

CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do 

pedido do CONTRATANTE.  
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9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1, a data de 

aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não altera o termo inicial 

e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA 

não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao 

preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com os 

preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças 

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após 

o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins de reajuste 

contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 meses da data do pedido de 

revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na 

aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma descumprir 

qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 

possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 

rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e 

contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da 

aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-

itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 

tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a critério da 

administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em segundo lugar, sem 

prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 

enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei 

federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 

equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 

regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 

liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 

permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

 

_____________________________________ 

ROMÃO DE SÁ SAMPAIO SOBRINHO ME. 

CNPJ Nº 73.898.397/0001-54 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 095/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

CONTRATADO: VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA., inscrita no 

CNPJ Nº 17.417.928/0001-79 – OBJETO: Contratação de Empresas para a Aquisição de Ar Condicionado 

parar atender as necessidades das Secretarias e do Munícipio, – PRAZO: 21/02/2019 a 31/12/2019 – com o 

valor no lote 1 de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), no lote 2 de R$ 61.700,00 

(sessenta e um mil e seiscentos reais), no lote 3 de R$ 118.500,00 (cento e dezoito mil e quinhentos reais), 

no lote 4 de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), e no lote 5 de R$ 100.661,00 (cem mil, 

seiscentos e sessenta e um reais), totalizando o importe de R$ 708.461,00 (setecentos e oito mil, 

quatrocentos e sessenta e um reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 21/02/2019, Eures Ribeiro 

Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 095/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2019 

CONTRATO Nº 095/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a Empresa 

VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

17.417.928/0001-79.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito 

no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São 

Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa VENTISOL 

DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 17.417.928/0001-

79, com sede na Rua Flamengo, nº 245 – Amaralina – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste 

ato representado pelo Srº José Carlos Dias Viana, portador do CPF. Nº 654.773.755-15 e RG nº 

0690486901 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 095/2019, Pregão Eletrônico nº 012/2019, e 

sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93 e suas alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das Secretarias e do Município. 

1.12 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele 

estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2019; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 

definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresas para a Aquisição de Ar Condicionado parar atender as necessidades das 

Secretarias e do Munícipio, demais especificações, anexo I deste edital, do tipo menor preço por lote. 

1.13 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele 

estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2019; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 

definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 21 de fevereiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019. 

4 – DO PREÇO 
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4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 

contratada, com o valor no lote 1 de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), no lote 2 de R$ 

61.700,00 (sessenta e um mil e seiscentos reais), no lote 3 de R$ 118.500,00 (cento e dezoito mil e 

quinhentos reais), no lote 4 de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), e no lote 5 de R$ 100.661,00 

(cem mil, seiscentos e sessenta e um reais), totalizando o importe de R$ 708.461,00 (setecentos e oito mil, 

quatrocentos e sessenta e um reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 

as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no 

edital. 

 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 

financeiro de 2019, a saber: 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e Planejamento. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 1059 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para a Secretaria Municipal de 

Administração. 

Projeto/Atividade: 1074 – Gestão das Ações de Convênios. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 1060 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para a Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2016 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e Profissionalizante do Adolescente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 
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Projeto/Atividade: 1064 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0001 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0019 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0015 – Equipamentos e Material Permanente. 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de Doenças. 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0002 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0014 – Equipamentos e Material Permanente 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 1063 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para Secretaria. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Projeto/Atividade: 1065 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários Para Secretaria 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2003 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 1062 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários Para Secretaria. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 
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Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 

Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e Agricultura. 

Projeto/Atividade: 1066 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários Para Secretaria. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

15.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens de todos os lote, devem ser 

entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão contratual, 

dada a natureza dos bens.  

15.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos atinentes a entrega 

será por conta da empresa licitante. 

15.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, em 30, 60 

ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS, 

Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através 

da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 

prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e, 

conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, não se admitindo, 

em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou 

fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da 

data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no 

índice geral de preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta (sessenta dias), o termo 

inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 

CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do 

pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1, a data de 

aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não altera o termo inicial 

e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA 

não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao 

preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com os 

preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças 
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devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após 

o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins de reajuste 

contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 meses da data do pedido de 

revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na 

aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma descumprir 

qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 

possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 

rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e 

contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da 

aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-

itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 

tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a critério da 

administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em segundo lugar, sem 

prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 

enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei 

federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 

equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2019 

 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 

regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 
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liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 

permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 21 de fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

 

___________________________________________________________________ 

VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA., CNPJ Nº 17.417.928/0001-

79 

 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 099/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

CONTRATADO: A PLAY´S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 26.080.840/0001-03 – 

OBJETO: Contratação de Empresa Para a Aquisição de Fogos de Artifício Para Secretarias Diversas, – 

PRAZO: 21/02/2019 a 31/12/2019 – com o valor global (lote único), no importe de R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 21/02/2019, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente porAdriana De Oliveira Cardoso (PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E 
CERTIFICACAO DE DOC). 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1642-7E94-F45D-7035.



 129  
 

BOM JESUS DA LAPA 

  

 

QUARTA-FEIRA • 27 DE FEVEREIRO DE 2019  

ANO XI | N º 2294 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 099/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019 

CONTRATO Nº 099/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a Empresa A 

PLAY´S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 26.080.840/0001-03.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito 

no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 137, Bairro São 

Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa A PLAY´S 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 26.080.840/0001-03, com sede na Rua Cassemiro 

Correia e Silva, nº 10 – Livramento de Nossa Senhora/BA - CEP.: 46.170-000, neste ato representado pelo 

Srº Lucas Bonfim Pierote, portador do CPF. Nº 008.598.445-01 e RG nº CNH 01994480107 DETRAN/BA, 

por força do Processo de Licitação nº 099/2019, Pregão Eletrônico nº 014/2019, e sua adjudicação e 

homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas 

alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa Para a Aquisição de Fogos de Artifício Para Secretarias Diversas. 

1.14 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele 

estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 

definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 21 de fevereiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 

contratada, com o valor global (lote único), no importe de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme 

planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 

as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no 

edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 

financeiro de 2019, a saber: 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 
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Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Munc. dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e Profissionalizante do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável. 

Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 

Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades Quilombolas. 

Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 

Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas Educativas e Antidiscriminatória. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030– Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 
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Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, Religiosas e 

Tradicionais. 

Projeto/Atividade: 2094 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2104 - Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das Culturas Populares. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de Doenças. 

Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial; 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 

Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 

Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 

Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e Agricultura. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
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15.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens de todos os lote, devem ser 

entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão contratual, 

dada a natureza dos bens.  

15.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos atinentes a entrega 

será por conta da empresa licitante. 

15.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, em 30,  60 

ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS, 

Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através 

da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 

prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e, 

conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, não se admitindo, 

em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou 

fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da 

data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no 

índice geral de preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta (sessenta dias), o termo 

inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 

CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do 

pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1, a data de 

aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não altera o termo inicial 

e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA 

não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao 

preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com os 

preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças 

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após 

o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
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9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins de reajuste 

contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 meses da data do pedido de 

revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na 

aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma descumprir 

qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 

possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 

rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e 

contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da 

aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-

itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 

tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a critério da 

administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em segundo lugar, sem 

prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 

enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei 

federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 

equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019 

 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 

regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 

liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 

permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
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15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 21 de fevereiro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

 

____________________________________ 

A PLAY´S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ Nº 26.080.840/0001-03 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente porAdriana De Oliveira Cardoso (PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E 
CERTIFICACAO DE DOC). 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1642-7E94-F45D-7035.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/1642-7E94-

F45D-7035 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 1642-7E94-F45D-7035

Hash do Documento 

CA878CF5A499C6A65755DDAFB2C5ADA7E5163085875C0B9E5F81FFD358DF381E

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 27/02/2019 é(são) :

Adriana De Oliveira Cardoso - 030.899.305-52 em 27/02/2019 

19:28 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO 

E CERTIFICACAO DE DOC - 18.195.422/0001-25


